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DECRETO Nº 016, DE 17 DE JANEIRO DE 
2024 

DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL 
LOCALIZADO NO BAIRRO SÃO GERALDO I PARA 
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 90, incisos VIII 
e IX da Lei Orgânica Municipal cc/ o art. 2°, art. 
5° alíneas “i” e “j” e art. 6°, todos do Decreto-
Lei 3.365/1941;  
CONSIDERANDO a necessidade de promoção do 
esporte e do lazer; 
CONSIDERANDO a inexistência de equipamento 
público no bairro São Geraldo I destinado à 
pratica de esporte, bem como ao convívio de 
cidadãos; 

DECRETA 
Art. 1º Fica declarada a utilidade pública para 
fins de desapropriação do seguinte imóvel: 
I – Terreno de formato irregular e topografia 
plana, medindo, aproximadamente, 235,00 m², 
situado à Rua Santana, esquina com a Rua 
Papuçu, Bairro São Geraldo I, estando edificado 

sob o mesmo duas casas simples, inscrito no 
cadastro imobiliário municipal sob o n° 
34162.33.79.0001.000. 
Art. 2º Os mapas e memoriais descritivos 
encontram-se nos autos do processo 
administrativo n° 27.775/2022. 
Art. 3º A área objeto de desapropriação tem por 
finalidade a Construção de uma  
Praça, com vistas a proporcionar a comunidade 
do Bairro São Geraldo I melhor qualidade de 
vida, promoção do esporte e lazer, bem como o 
convívio entre os cidadãos. 
Art. 4º A desapropriação de que trata o presente 
Decreto será promovida de forma amigável ou 
judicial pelo Município de Cariacica, que poderá, 
alegando urgência, solicitar a imediata imissão 
na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei 
3.365/41, com alterações trazidas pela Lei n° 
2.786/56. 
Art. 5° As despesas decorrentes da 
desapropriação de que trata o art. 1° deste 
Decreto serão suportadas com recursos 
consignados no orçamento municipal. 
Art. 6° À título de indenização ao particular, será 
devido o valor apurado pela Comissão 
Permanente de Avaliação – COPEA. 
Art. 7° Os débitos eventualmente existentes 
sobre o imóvel usucapido deverão ser 
descontados da indenização devida ao particular. 
Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário 
Cariacica/ES, 17 de janeiro de 2024. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPARIO 
JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 021, DE 17 DE JANEIRO DE 
2024 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO PARCIAL DO 
DECRETO Nº 163, DE 15 DE AGOSTO DE 2023, 
QUE DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL (REURB-S) 
PARTE DO NÚCLEO URBANO CONSOLIDADO 
DENOMINADO DE PADRE GABRIEL, NO BAIRRO 
PADRE GABRIEL, NO MUNICÍPIO DE CARIACICA, 
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E APROVAÇÃO 
DO RESPECTIVO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 90, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, em 
complemento às disposições legais alusivas às 
contratações públicas, 

DECRETA: 
Art. 1º O artigo 3º do Decreto nº 163/2023 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 3º. Fica de Domínio Público do Município de 
Cariacica, referente à área de 94.916,29 m² 
destinada às vias públicas de circulação 
existentes, compostas por ruas, travessas, 
servidões, becos e escadarias. O núcleo possui 
as seguintes infraestruturas: abastecimento de 
água tratada, energia elétrica, iluminação 
pública, telefonia, limpeza de vias, coleta de 
resíduos sólidos, escoamento de águas pluviais, 
vias de circulação e pavimentação, não 
possuindo nenhum logradouro sem 
infraestrutura básica.” 
Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 17 de janeiro de 2024. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPARIO 
JUNIOR 

Prefeito Municipal 
WELINGTON SILVA 

Secretário Municipal de Habitação 
 
 
 

 
 

PORTARIA/GP/Nº 028, DE 17 DE JANEIRO 
DE 2024 

EXONERA, NOMEIA SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 90, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar servidores dos cargos que 
especifica: 
I – Natália Zozimo Brinco do cargo de Gerente 
de Mídias Sociais, símbolo C-1, da Secretaria 
Municipal de Comunicação; 
II – Iures Soares Wagmaker do cargo de Analista 
de Comunicação, símbolo C-2, da Secretaria 
Municipal de Comunicação.  

 

DECRETOS 

 

PORTARIAS 
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Art. 2º Nomear servidores nos cargos que especifica: 
I – Marcelo Alves Pereira no cargo de Encarregado de Dados, símbolo CE1, na Secretaria Municipal de 
Controle e Transparência; 
II – Iures Soares Wagmaker no cargo de Gerente de Mídias Sociais, símbolo C-1, na Secretaria Municipal 
de Comunicação; 
III – Aline Marry Falcão Pagotto no cargo de Analista de Comunicação, símbolo C-2, na Secretaria Municipal 
de Comunicação. 
Art. 3º Cessar os efeitos da PORTARIA/GP/Nº442/2023, que designou o servidor Vinícius Moraes do 
Nascimento, matrícula 122580.2, para responder pelo cargo de Gerente de Mídias Sociais, símbolo C-1, 
da Secretaria Municipal de Comunicação.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 17 de janeiro de 2024. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA/PROGER/Nº 001, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

QUE REGULAMENTA A LOTAÇÃO DE SERVIDORES NO ÂMBITO DA PROCURADORIA GERAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE CARIACICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 58, 
VIII da Lei Municipal nº 5.283/2014 (Estrutura Organizacional do Poder Executivo),  

RESOLVE: 

Art. 1º Para fins do art. 2º, da Lei nº 5.941, de 13 de dezembro de 2018 a lotação dos servidores da 
Procuradoria Geral do Município passa a ser disciplinada nos termos do anexo único da presente Portaria. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário, em especial a PORTARIA/PROGER/Nº 002/2023. 
Cariacica, 15 de janeiro de 2024. 

EDUARDO DALLA BERNARDINA 
Procurador Geral do Município 

 

ANEXO ÚNICO - PORTARIA/PROGER/Nº 001/2024 
 

Nome Cargo Mat. Lotação 

Alexandre Marcal Pereira Assessor Especial de Gabinete 122.052 Proc. Fiscal 

Almir Silveira Mattos Assessor do Procurador Geral 119.962 Proc. Geral 

Amanda Cabral Schultz Assessor Especial de Gabinete 119.552 Proc. Fiscal 

Ana Paula Guimaraes Coutinho de Mattos Assessor Adjunto II 122.343 Proc. Geral  

André de Queiroz Moraes  Auxiliar Administrativo 112.102 Proc. Fiscal 

Bianca Leal De Farias Fidalgo Assessor Técnico 120.673 Proc. Geral 

Bruna Berger Auxiliar Administrativo 112157 Proc. Fiscal 

Bruna de Nadai Bonela Assessor Adjunto II 122.008 Proc. Fiscal 

Carlos Dalvi Assessor Adjunto II 85.292 Proc. Geral 

Carolyne Januário Ferreira Dos Reis Assessor Adjunto II 119.056 Proc. Fiscal 

 
Danyelly Priscila Terra Nascimento 

Coordenador de Apoio Técnico 
da Procuradoria Fiscal e 
Tributária 

103.842 Proc. Fiscal 

David Antonio Stieg Candeia Agente Administrativo I 102.292 Proc. Fiscal 

Débora Cristina Ebert Guisso Chefe de N. de P. Contábil 115.210 Proc. Geral 

Edineia Marchesi Carminati Assessor Adjunto II 116.843 Proc. Geral 

Fabiany Vieira Kill Assessor Adjunto II 102.365 Proc. Fiscal 

Fabio Junior Costa Binda Assessor adjunto de 
planejamento 

119675 Proc. Fiscal 

Gabriela Ramos Agente Administrativo I 118.731 Proc. Geral 

Ingrid Lima Euzebio AMNS I – Arquivologia I 112.950 Proc. Geral 

Itamar Pereira de Souza Agente Administrativo 80.234 Proc. Fiscal 

Jefferson Pitangui Rosa Chefe do NAOF 109.922 Proc. Geral 

Júlia Franco Maier Trabach Gerente de Apoio Técnico 112.259 Proc. Geral 

Karine Roseno dos Santos Auxiliar Administrativo 112.017 Proc. Fiscal 

Livia Sabbagh Miguel Assessor do Procurador Geral 119.615 Proc. Geral 

Marcelo Da Silva Henriques Agente Administrativo I 117.623 Proc. Fiscal 

Otavio Augusto Barros de Souza Assessor do Procurador Geral 121.885 Proc. Geral 

Renato de Oliveira Franca Assessor do Procurador Geral 113.134 Proc. Fiscal 
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Samantha Lievore Zanotelli Contador 122.581 Proc. Geral 

Sara da Vitória Correa Assessor Adjunto II 116.284 Proc. Fiscal 

Sônia Marta Rodrigues Modolo Agente Administrativo I 80.461 Proc. Fiscal 

Suelen Orletti Morais Assessor do Procurador Geral 116.844 Proc. Geral 

Viltamar Aparecido Mesquita Assessor Adjunto II 113.419 Proc. Geral 

Walcyr Guignone Santos Junior Assessor do Procurador Geral 15.462 Proc. Geral 

 

 
 
 

 

AVISO 

CONVITE Nº 004/2023 
Proc. 37.500/2023 
Objeto: Contratação de empresa especializada 
para execução da iluminação do Campo do 
Apolo, no Bairro Flexal II, no município de 
Cariacica-ES. 
O Município de Cariacica, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que, fica 
agendado para o dia 19 de janeiro de 2023, 
às 10:00 horas, a abertura do envelope II 
(habilitação) da empresa EXATA CONSTRUTORA 
LTDA, participante da licitação supracitada, em 
consonância com o art. 22 § 3º da Lei 8.666/93, 
bem como da Súmula 248 do Tribunal de Contas 
da União. 
EMPRESAS CLASSIFICADAS: BAP 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, JDJ 
ENGENHARIA LTDA, MATIX CONSTRUTORA 
LTDA e EXATA CONSTRUTORA LTDA. 
EMPRESAS HABILITADAS: 
JDJ ENGENHARIA LTDA e MATIX CONSTRUTORA 
LTDA.  
EMPRESA INABILITADA: 
BAP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA por não 
ter apresentado o Anexo I-A do Edital e o 
subitem 5.2 do anexo IV do Edital. 
A ata estará disponível no site 
www.cariacica.es.gov.br e o processo licitatório 
encontra-se à disposição dos interessados na 
sala da Comissão de Licitação. 
ID.TCE-ES: 2023.017E0600005.01.0013 
Cariacica-ES, 17/01/2023. 
ELIZA COELHO DE OLIVEIRA VALVASSORI 

Presidente da CPL 
 

 
HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 066/2023 
Processo nº. 34.974/2023 
Objeto: Registro de preços para a provável 
aquisição de material de apoio pedagógico para 
aprendizagem dos alunos do 1° ao 9°ano do 
Ensino Fundamental. 
O Município de Cariacica por intermédio da 
Secretária Municipal de Educação, torna público 
a homologação do PE acima mencionado, no qual 
obteve o seguinte resultado. 
Lote Único: SOLUÇÕES MODERNA EDITORA E 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA, no valor de R$ 
29.414.400,00 (vinte e nove milhões, 
quatrocentos e quatorze mil e quatrocentos  

 
reais).  
ID TCEES:  2023.017E0600008.02.0007 
Cariacica, 17/01/2024. 

LUZIAN BELIZÁRIO DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação  

 
 

 
 

EXTRATO DO 5° TERMO DE 
APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 

059/2022 
Processo nº 31.096/2021 
Contratante: PMC 
Contratada: GLOBO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA LTDA.  
Objeto: Alteração da dotação orçamentária. 
Fica alterada a cláusula terceira, inserindo 
a seguinte dotação orçamentária: 
12.361.0002.1.0056 – 3.3.90.37.00 – 
1.576.0000.0002 
12.361.0002.1.0056 – 3.3.90.37.00 – 
1.576.0000.0003 
12.361.0002.1.0056 – 3.3.90.37.00 – 
1.576.0000.0004  
Data de assinatura: 16/01/2024. 

LUZIAN BELISARIO DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

 

 
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO 1° TERMO 

DE APOSTILAMENTO Nº 077/2019 
 Processo nº 18234/2017 
O Município de Cariacica torna pública a 
retificação da matéria publicada em 17 de 
janeiro de 2024, na página 13 do DOM. 
Onde se lê:  
“10.305.0003.2.0164 – 3.3.90.90.00 – 
1.600.0000.0005”. 
Leia-se: 
 “10.305.0003.2.0164 – 3.3.90.39.00 – 
1.600.0000.0005”. 

CESAR ROBERTO COLNAGHI 
Secretário Municipal de Saúde 

 

 
EXTRATO DO 1° TERMO DE 

APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 178/2022 
Processo nº. 25.522/2021 
Contratante: PMC 
Contratada: S & A PONTO - CONTROLE DE 
PONTO E ACESSO LTDA.  
Objeto: Inclusão de dotação orçamentaria no 
contrato nº. 178/2022. 

 

 

LICITAÇÕES 

 

DIVERSOS 

http://www.cariacica.es.gov.br/
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Dotação Orçamentária: 10.122.0036.2.0155 – 3.3.90.40.00 – 500.0015.1002 
Data de Assinatura: 17/01/2024. 

CEZAR ROBERTO COLNAGHI 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024 
ANÁLISE DOS RECURSOS RELATIVOS À COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITO, QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL E EXERCÍCIO PROFISSIONAL 
O Prefeito Municipal e a Secretária Municipal de Governo e Recursos Humanos nos termos da legislação 
vigente e do Edital nº 01/2024, fazem saber:  
O resultado da análise do recurso relativo à comprovação de pré-requisito, qualificação profissional e 
exercício profissional, conforme Anexo Único.  
Cariacica, 17 de janeiro de 2024. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

SHYMENNE BENEVICTO DE CASTRO 
Secretária Municipal de Governo e Recursos Humanos 

 

ANEXO ÚNICO 

CANDIDATO RESULTADO DO RECURSO 

ADRIANA FERREIRA HORACIO DE 
ALMEIDA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. O CURSO DE AUXILIAR DE 
CRECHE FOI CONSIDERADO COMO PRÉ-REQUISITO E 
ASSIM NÃO PODE SER PONTUADO COMO QUALIFICAÇÃO, 
DESCUMPRINDO O SUBITEM 5.12. SEGUNDO O SUBITEM 
4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

AIANDRA MIRIAN DA SILVA SILVA 
VENANCIO 

O RECURSO NÃO PROCEDE. A APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS DO SUBITEM 4.1.7 É OBRIGATÓRIA. E 
SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  

APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ 
POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU 
EXCLUSÃO DE INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. AO ABRI O ANEXO NO CORPO 
DO E-MAIL, CONSTA PÁGINA BLOQUAEADA. INSCRIÇÃO 
INDEFERIDA.  

ALINE DE OLIVEIRA THEODORO 

O RECURSO NÃO PROCEDE. SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. 
DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

ALZIMAR BIANCA DA SILVA SÁ 

O RECURSO NÃO PROCEDE. O CURSO APRESENTADO FOI 
CONSIDERADO COMO PRÉ-REQUISITO E ASSIM NÃO 
PODE SER PONTUADO COMO QUALIFICAÇÃO, 
DESCUMPRINDO O SUBITEM 5.12. SEGUNDO O SUBITEM 
4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

AMANDA MOLINO CAETANO 

O RECURSO NÃO PROCEDE. A APRESENTAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS DO SUBITEM 4.1.7 É OBRIGATÓRIA. E 
SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  
APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ 
POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU 
EXCLUSÃO DE INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

EDITAIS 
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AMANDA MONTEIRO TRANCOSO 

O RECURSO NÃO PROCEDE. CANDIDATA NÃO 
APRESENTOU CURSO DE 60 HORAS (PRÉ-REQUISITO). 
SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  
APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ 
POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU 
EXCLUSÃO DE INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

ANA CAROLINA RODRIGUES 
BALESTRERO 

O RECURSO PROCEDE COM RESSALVAS. AS DATAS NÃO 
APRESENTAM DIVERGÊNCIA, PORÉM ESTÃO FORA DOS 
PADRÓES EXIGIDOS NO SUBITEM 5.4.1 (DOCUMENTO 
EXPEDIDO PELO PODER PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL 
OU MUNICIPAL, CONFORME O ÂMBITO DA PRESTAÇÃO DA 
ATIVIDADE, EM PAPEL TIMBRADO, COM CARIMBO DO 
ÓRGÃO EXPEDIDOR, DATADO E ASSINADO PELO 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL/RECURSOS HUMANOS DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO OU DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL/RECURSOS HUMANOS DO ÓRGÃO 
EQUIVALENTE, NÃO SENDO ACEITAS, SOB HIPÓTESE 
ALGUMA, DECLARAÇÃO EXPEDIDA POR QUALQUER 
ÓRGÃO QUE NÃO ESPECIFICADO NESTE ITEM). SEGUNDO 
O SUBITEM 4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O 
TÉRMINO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ 
POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU 
EXCLUSÃO DE INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. APRESESNTOU TAMBÉM 
CURSO SEM CARGA HORÁRIA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA.  

ANA CLAUDIA COITINHO REIS 

O RECURSO PROCEDE COM RESSALVAS. A CANDIDATA 
NÃO PONTUOU EM QUALIFICAÇÃO, PORTANTO NÃO 
DEVERIA TER APRESENTADO CURSO PARA TAL ÁREA. 
ENTRETANTO, DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO 
SUBITEM 4.1.7 HAVIA A EXIGÊNCIA DA APRESENTAÇÃO 
DO CURSO DE NO MÍNIMO 60H (PRÉ-REQUISITO), CURSO 
ESTE NÃO APRESENTADO NA INSCRIÇÃO. INSCRIÇÃO 
INDEFERIDA. 

ANA GABRIELA SANT'ANA POLEZE DE 
LIMA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. CONFORME O SUBITEM 5.4.1, 
O DOCUMENTO EXPEDIDO PELO PODER PÚBLICO 
FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, CONFORME O 
ÂMBITO DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE, EM PAPEL 
TIMBRADO, COM CARIMBO DO ÓRGÃO EXPEDIDOR, 
DATADO E ASSINADO PELO DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL/RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO OU DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL/RECURSOS HUMANOS DO ÓRGÃO 
EQUIVALENTE, NÃO SENDO ACEITAS, SOB HIPÓTESE 
ALGUMA, DECLARAÇÃO EXPEDIDA POR QUALQUER 
ÓRGÃO QUE NÃO ESPECIFICADO NESTE ITEM. O ÓRGÃO 
EQUIVALENTE A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO NA 
PMC É A SECRETARIA DE GOVERNO E RECURSOS 
HUMANOS.  INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

ANA LÚCIA NUNES DE SOUZA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. A APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS DO SUBITEM 4.1.7 É OBRIGATÓRIA. E 
SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  
APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ 

POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU 
EXCLUSÃO DE INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

ANA PAULA SOUZA LOPES 

O RECURSO NÃO PROCEDE. A APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS DO SUBITEM 4.1.7 É OBRIGATÓRIA. E 
SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  
APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ 
POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU 
EXCLUSÃO DE INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 
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ANAILDA PIRES DA SILVA ALMEIDA 
O RECURSO NÃO PROCEDE. NÃO ENVIOU E-MAIL DA 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 4.1.7. 
INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

ANAIR MONTI 

O RECURSO NÃO PROCEDE. O CURSO APRESENTADO FOI 
CONSIDERADO COMO PRÉ-REQUISITO E ASSIM NÃO 
PODE SER PONTUADO COMO QUALIFICAÇÃO, 
DESCUMPRINDO O SUBITEM 5.12. SEGUNDO O SUBITEM 
4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

ANGELA MARIA SILVA DOS SANTOS 

O RECURSO NÃO PROCEDE. SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. 
DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

ANGÉLICA FERREIRA CYPRESTE O RECURSO PROCEDE. INSCRIÇÃO DEFERIDA. 

APARECIDA MONTEIRO DOS SANTOS 
BRAZ 

O RECURSO PROCEDE. INSCRIÇÃO DEFERIDA. 

ARACELHE DE CACIA FONSECA 
NASCIMENTO 

O RECURSO NÃO PROCEDE. SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. 
DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA E SEGUNDO O EDITAL 
EM CASO DE ENVIO DE MAIS DE UM E-MAIL O ÚLTIMO 
SERÁ ANALISADO. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

ARMINDA MARILENE FERNANDES 
OLIVEIRA ROLDAN 

O RECURSO PROCEDE COM RESSALVAS. AS DATAS NÃO 
APRESENTAM DIVERGÊNCIA, PORÉM ESTÃO FORA DOS 
PADRÓES EXIGIDOS NO SUBITEM 5.4.1 (EXPERIÊNCIA EM 
ÓRGÃO PÚBLICO DEVERIA TER SIDO COMPROVADA COM 
DECLARAÇÃO/CERTIDÃO EMITIDA PELO RH E NÃO COM A 
CTPS). SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. DO EDITAL DE 
ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE 
INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO, 
INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE INFORMAÇÕES, BEM COMO 

ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. INSCRIÇÃO 
INDEFERIDA. 

BIANCA DOS SANTOS ARAÚJO ZAMBELLI 

O RECURSO NÃO PROCEDE. NO E-MAIL RECEBIDO 
CONSTAM APENAS DOIS ANEXOS, DE EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL DE ESTAGIÁRIO. NÃO HÁ COMPROVANTE 
DE INSCRIÇÃO E OS DEMAIS DOCUMENTOS EXIGIDOS 
NO SUBITEM 4.1.7 DO EDITAL. E SEGUNDO O EDITAL: 
CASO SEJA ENCAMINHADO MAIS DE 01 (UM) E-MAIL 
SERÁ ANALISADO O ÚLTIMO E-MAIL ENVIADO PELO 
CANDIDATO. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

CRISTIANA BERTOLE ROCHA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. 
DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

CRISTINA ZUCHI COELHO DE ALMEIDA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. O CURSO APRESENTADO FOI 
CONSIDERADO COMO PRÉ-REQUISITO E ASSIM NÃO 
PODE SER PONTUADO COMO QUALIFICAÇÃO, 
DESCUMPRINDO O SUBITEM 5.12. SEGUNDO O SUBITEM 
4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 

ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

DANIELE DIAS DOS SANTOS 
O RECURSO NÃO PROCEDE. NÃO ENVIOU COMPROVANTE 
DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL, PORÉM INFORMOU NA 
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INSCRIÇÃO (SUBITEM 4.1.7); ENVIOU COMPROVANTE DE 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL, PORÉM SE REFERE A 
ESTÁGIO, BOLSISTA, MONITORIA, AUTÔNOMO, 
VOLUNTARIADO, SÓCIO OU PROPRIETÁRIO DE EMPRESA 
EM QUALQUER MODALIDADE (SUBITEM 5.10). 
INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

DENISE CRISTINA DOS SANTOS DE 
SOUZA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. A NÃO COMPROVAÇÃO DOS 
REQUISITOS, EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL OU A DIVERGÊNCIA 
ENTRE A PONTUAÇÃO DECLARADA NA INSCRIÇÃO E 
A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA OU A 
APRESENTAÇÃO INADEQUADA DOS DOCUMENTOS 
DESCRITOS NO ITEM 4.1.7 DESTE EDITAL IMPLICARÁ EM 
ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO DO PROCESSO SELETIVO.  
E SEGUNDO O SUBITEM 4.1.13. O CANDIDATO É 
RESPONSÁVEL PELA FIDELIDADE E LEGITIMIDADE DAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS NO ATO DE INSCRIÇÃO, 
ASSIM COMO EM QUALQUER FASE DO PROCESSO 
SELETIVO, NÃO SENDO PERMITIDO QUALQUER RECURSO 
QUANTO AOS DADOS INSERIDOS NA INSCRIÇÃO 
REALIZADA PELO CANDIDATO. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

ELIANE GATTI 

O RECURSO NÃO PROCEDE. CONFORME EXIGIDO NO 
EDITAL, UM DOS CURSOS ENVIADOS FOI CONSIDERADO 

COMO PRÉ-REQUISITO DE CURSO DE NO MÍNIMO 60 
HORAS (SUBITEM 5.12) E O OUTRO PARA A 
QUALIFICAÇÃO. ENTRETANTO, A CARGA HORÁRIA 180 
HORAS, INFERIOR A 200H COMO INFORMADO NA 
INSCRIÇÃO. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

ELIANE CRISTINA PEREIRA DOS REIS O RECURSO PROCEDE. INSCRIÇÃO DEFERIDA. 

ELISÂNGELA REMIDIO 

O RECURSO NÃO PROCEDE. SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. 
DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

ESMERALDA DA ROCHA MOREIRA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. 
DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA.  

EUGENIA GOMES DOS SANTOS FURTADO 

O RECURSO NÃO PROCEDE. SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. 
DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

EVA PEREIRA DA SILVA DAMASCENO 

O RECURSO PROCEDE COM RESSALVAS. AS DATAS NÃO 
APRESENTAM DIVERGÊNCIA, PORÉM ESTÃO FORA DOS 
PADRÓES EXIGIDOS NO SUBITEM 5.4.1 (EXPERIÊNCIA 
EM ÓRGÃO PÚBLICO DEVERIA TER SIDO COMPROVADA 
COM DECLARAÇÃO/CERTIDÃO EMITIDA PELO RH E NÃO 
COM A CTPS). SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. DO EDITAL 
DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE 
INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO, 
INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE INFORMAÇÕES, BEM COMO 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. INSCRIÇÃO 
INDEFERIDA. 

 

FABIANA GRIZANTE MORAES 

O RECURSO NÃO PROCEDE. O CURSO APRESENTADO FOI 
CONSIDERADO COMO PRÉ-REQUISITO E ASSIM NÃO 
PODE SER PONTUADO COMO QUALIFICAÇÃO, 
DESCUMPRINDO O SUBITEM 5.12. SEGUNDO O SUBITEM 
4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
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INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

FLÁVIA CONCEIÇÃO COELHO O RECURSO PROCEDE. INSCRIÇÃO DEFERIDA.  

FRANCISLAINY MIRANDA LOPES 

O RECURSO NÃO PROCEDE. O CURSO APRESENTADO FOI 
CONSIDERADO COMO PRÉ-REQUISITO E ASSIM NÃO 
PODE SER PONTUADO COMO QUALIFICAÇÃO, 
DESCUMPRINDO O SUBITEM 5.12. SEGUNDO O SUBITEM 
4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

GABRIELA GODOY FARONI 

O RECURSO NÃO PROCEDE. SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. 
DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 

ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

GABRIELLE ESTEVAO MONTE BELLO 

O RECURSO NÃO PROCEDE. CONFORME O SUBITEM 5.4.1, 
O DOCUMENTO EXPEDIDO PELO PODER PÚBLICO 
FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, CONFORME O 
ÂMBITO DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE, EM PAPEL 
TIMBRADO, COM CARIMBO DO ÓRGÃO EXPEDIDOR, 
DATADO E ASSINADO PELO DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL/RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO OU DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL/RECURSOS HUMANOS DO ÓRGÃO 
EQUIVALENTE, NÃO SENDO ACEITAS, SOB HIPÓTESE 
ALGUMA, DECLARAÇÃO EXPEDIDA POR QUALQUER 
ÓRGÃO QUE NÃO ESPECIFICADO NESTE ITEM. O ÓRGÃO 
EQUIVALENTE A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO NA 
PMC É A SECRETARIA DE GOVERNO E RECURSOS 
HUMANOS. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

GELSIELY LUCAS DOS SANTOS 

O RECURSO NÃO PROCEDE. SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. 
DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

GEOVANA SOBREIRO CORREA O RECURSO PROCEDE. INSCRIÇÃO DEFERIDA.  

GERLIANE RIBEIRO DA PAIXÃO SANTOS O RECURSO PROCEDE. INSCRIÇÃO DEFERIDA.  

GIRLANE PESSOA DOS SANTOS 

O RECURSO NÃO PROCEDE. SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. 
DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

HELOYSA GODOI LISBOA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. O CURSO APRESENTADO FOI 
CONSIDERADO COMO PRÉ-REQUISITO E ASSIM NÃO 
PODE SER PONTUADO COMO QUALIFICAÇÃO, 
DESCUMPRINDO O SUBITEM 5.12. SEGUNDO O SUBITEM 
4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

IZABELLA OLIVEIRA DE CASTRO 

O RECURSO NÃO PROCEDE. O CURSO APRESENTADO FOI 
CONSIDERADO COMO PRÉ-REQUISITO E ASSIM NÃO 
PODE SER PONTUADO COMO QUALIFICAÇÃO, 
DESCUMPRINDO O SUBITEM 5.12. SEGUNDO O SUBITEM 
4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 
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JEASY DA CRUZ COSTA SANTOS 

O RECURSO NÃO PROCEDE. SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. 
DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

JESSICA SEVERINO FERREIRA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. A CANDIDATA ANEXOU NO 
CORPO DO E-MAIL ARQUIVO QUE AO CLICARMOS 
APARECE A MENSAGEM DE SENHA DO GMAIL, 
IMPOSSIBILITANDO A ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO. O 
CANDIDATO É RESPONSÁVEL PELA FIDELIDADE E 
LEGITIMIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS NO ATO 
DE INSCRIÇÃO, ASSIM COMO EM QUALQUER FASE DO 
PROCESSO SELETIVO, NÃO SENDO PERMITIDO 
QUALQUER RECURSO QUANTO AOS DADOS INSERIDOS 
NA INSCRIÇÃO REALIZADA PELO CANDIDATO. 
INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

JÉSSICA STEPHANIE KEROLAYNY SILVA 
ALVES 

O RECURSO PROCEDE. INSCRIÇÃO DEFERIDA.  

JESSICA VICENTE BATISTA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. 
DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

JORDANA PÔRTO CONTAIFFER 

O RECURSO NÃO PROCEDE. O CURSO DE CUIDADOR 
ESCOLAR FOI CONSIDERADO COMO PRÉ-REQUISITO E 
ASSIM NÃO PODE SER PONTUADO COMO QUALIFICAÇÃO, 
DESCUMPRINDO O SUBITEM 5.12. SEGUNDO O SUBITEM 
4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

JOSEVALDA DA SILVA DOS SANTOS 
MOURA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. A APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS DO SUBITEM 4.1.7 É OBRIGATÓRIA. E 
SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  
APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ 
POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU 
EXCLUSÃO DE INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

JOSIANE PEREIRA DE SOUZA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. 
DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. COMO A CANDIDATA APRESENTOU O 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE OUTRO CANDIDATO, 
NÃO FOI POSSÍVEL A ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO. 
INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

JUCIELEN DO NASCIMENTO TERRA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. CONFORME O SUBITEM 5.4.1, 
O DOCUMENTO EXPEDIDO PELO PODER PÚBLICO 
FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, CONFORME O 
ÂMBITO DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE, EM PAPEL 
TIMBRADO, COM CARIMBO DO ÓRGÃO EXPEDIDOR, 
DATADO E ASSINADO PELO DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL/RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO OU DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL/RECURSOS HUMANOS DO ÓRGÃO 
EQUIVALENTE, NÃO SENDO ACEITAS, SOB HIPÓTESE 
ALGUMA, DECLARAÇÃO EXPEDIDA POR QUALQUER 
ÓRGÃO QUE NÃO ESPECIFICADO NESTE ITEM. 
INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

JUSSARA ASSIS SILVA 
O RECURSO NÃO PROCEDE. O CURSO APRESENTADO FOI 
CONSIDERADO COMO PRÉ-REQUISITO E ASSIM NÃO 
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PODE SER PONTUADO COMO QUALIFICAÇÃO, 
DESCUMPRINDO O SUBITEM 5.12. SEGUNDO O SUBITEM 
4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

KEYLA MENDES LOURENÇO BAESSA O RECURSO PROCEDE. INSCRIÇÃO DEFERIDA.  

LIDIANE MARTINS DAMASCENA SILVA O RECURSO PROCEDE. INSCRIÇÃO DEFERIDA.  

LORENA DA SILVA CHAVES DETTMANN O RECURSO PROCEDE. INSCRIÇÃO DEFERIDA.  

LORENA GRASSI SANT'ANA CARVALHO O RECURSO PROCEDE. INSCRIÇÃO DEFERIDA.  

LUCIA HELENA MARIA NOBRE 

O RECURSO NÃO PROCEDE. O CURSO APRESENTADO FOI 
CONSIDERADO COMO PRÉ-REQUISITO E ASSIM NÃO 
PODE SER PONTUADO COMO QUALIFICAÇÃO, 
DESCUMPRINDO O SUBITEM 5.12. SEGUNDO O SUBITEM 
4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

LUDIANI SILVA DE FREITAS O RECURSO PROCEDE. INSCRIÇÃO DEFERIDA.  

MARCIELI BREMENKAMP CAZOTTI 
AMARAL 

O RECURSO NÃO PROCEDE. O DOCUMENTO NÃO POSSUI 
ASSINATURA ELETRÔNICA E SIM UM CÓDIGO DE 
VALIDAÇÃO QUE NÃO FOI POSSÍVEL ACESSAR. 
INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

MARIA DE FATIMA SANTOS NUNES 

O RECURSO NÃO PROCEDE. A CANDIDATA ANEXOU NO 
CORPO DO E-MAIL ARQUIVO QUE AO CLICARMOS 
APARECE A MENSAGEM DE PÁGINA BLOQUEADA, 
IMPOSSIBILITANDO A ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO. O 
CANDIDATO É RESPONSÁVEL PELA FIDELIDADE E 
LEGITIMIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS NO ATO 
DE INSCRIÇÃO, ASSIM COMO EM QUALQUER FASE DO 
PROCESSO SELETIVO, NÃO SENDO PERMITIDO 
QUALQUER RECURSO QUANTO AOS DADOS INSERIDOS 
NA INSCRIÇÃO REALIZADA PELO CANDIDATO. 
INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

MARIA EDUARDA SANTOS DE OLIVEIRA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. CANDIDATA ENVIOU E-MAIL, 
PORÉM SEM ANEXO E AO CLICAR NO CORPO DO E-MAIL 
EM CLIQUE PARA BAIXAR, ABRE PÁGINA DO ICLOUD QUE 
NÃO PERMITE A VISUALIZAÇÃO. INSCRIÇÃO 
INDEFERIDA. 

 

MARIA EDUARDA SILVA MESSIAS 

O RECURSO NÃO PROCEDE. SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. 
DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

MARIA FÁTIMA GENTIL 

O RECURSO NÃO PROCEDE. SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. 
DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

MARIANA DA SILVA ANSELMO SIMÕES 

O RECURSO NÃO PROCEDE. O CURSO APRESENTADO FOI 
CONSIDERADO COMO PRÉ-REQUISITO E ASSIM NÃO 
PODE SER PONTUADO COMO QUALIFICAÇÃO, 
DESCUMPRINDO O SUBITEM 5.12. SEGUNDO O SUBITEM 
4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

MARILENE DOS SANTOS VIANA 
O RECURSO NÃO PROCEDE. A NÃO COMPROVAÇÃO DOS 
REQUISITOS, EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL OU A DIVERGÊNCIA 
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ENTRE A PONTUAÇÃO DECLARADA NA INSCRIÇÃO E A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA OU A APRESENTAÇÃO 
INADEQUADA DOS DOCUMENTOS DESCRITOS NO 
ITEM 4.1.7 DESTE EDITAL IMPLICARÁ EM ELIMINAÇÃO 
DO CANDIDATO DO PROCESSO SELETIVO.  E SEGUNDO O 
SUBITEM 4.1.13. O CANDIDATO É RESPONSÁVEL PELA 
FIDELIDADE E LEGITIMIDADE DAS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS NO ATO DE INSCRIÇÃO, ASSIM COMO EM 
QUALQUER FASE DO PROCESSO SELETIVO, NÃO SENDO 
PERMITIDO QUALQUER RECURSO QUANTO AOS DADOS 
INSERIDOS NA INSCRIÇÃO REALIZADA PELO 
CANDIDATO. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

MARILENE GOMES DE SOUZA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. CERTIFICADO DE 
PARTICIPAÇÃO EM CURSO NÃO ESTÁ ESTRITAMENTE 
RELACIONADO AO CARGO NA ÁREA EDUCACIONAL. 
INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

MARLUCE DE FATIMA RIBEIRO BORGES 

O RECURSO NÃO PROCEDE. CONFORME O SUBITEM 5.4.1, 
O DOCUMENTO EXPEDIDO PELO PODER PÚBLICO 
FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, CONFORME O 
ÂMBITO DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE, EM PAPEL 
TIMBRADO, COM CARIMBO DO ÓRGÃO EXPEDIDOR, 
DATADO E ASSINADO PELO DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL/RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO OU DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL/RECURSOS HUMANOS DO ÓRGÃO 
EQUIVALENTE, NÃO SENDO ACEITAS, SOB HIPÓTESE 
ALGUMA, DECLARAÇÃO EXPEDIDA POR QUALQUER 
ÓRGÃO QUE NÃO ESPECIFICADO NESTE ITEM. 
INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

MICHELE NASCIMENTO DA VITÓRIA 
BRAVIM 

O RECURSO NÃO PROCEDE. O CURSO DE ATENDENTE DE 
CRECHE E BERÇARISTA FOI CONSIDERADO COMO PRÉ-
REQUISITO E ASSIM NÃO PODE SER PONTUADO COMO 
QUALIFICAÇÃO, DESCUMPRINDO O SUBITEM 5.12. 
SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  
APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ 
POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU 
EXCLUSÃO DE INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

MONICK DE OLIVEIRA LOUZADA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. 
DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

NAIR DOS SANTOS CABRAL EVARISTO 

O RECURSO NÃO PROCEDE. A APRESENTAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS DO SUBITEM 4.1.7 É OBRIGATÓRIA. E 
SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  
APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ 
POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU 
EXCLUSÃO DE INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

NÉIA LISANDRA SOARES DE OLIVEIRA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. 
DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

NELIANA VIANA GARCIA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. A NÃO COMPROVAÇÃO DOS 
REQUISITOS, EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL OU A DIVERGÊNCIA 
ENTRE A PONTUAÇÃO DECLARADA NA INSCRIÇÃO E 
A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA OU A 
APRESENTAÇÃO INADEQUADA DOS DOCUMENTOS 
DESCRITOS NO ITEM 4.1.7 DESTE EDITAL IMPLICARÁ EM 
ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO DO PROCESSO SELETIVO.  
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E SEGUNDO O SUBITEM 4.1.13. O CANDIDATO É 
RESPONSÁVEL PELA FIDELIDADE E LEGITIMIDADE DAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS NO ATO DE INSCRIÇÃO, 
ASSIM COMO EM QUALQUER FASE DO PROCESSO 
SELETIVO, NÃO SENDO PERMITIDO QUALQUER RECURSO 
QUANTO AOS DADOS INSERIDOS NA INSCRIÇÃO 
REALIZADA PELO CANDIDATO. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

NÚBIA LEMOS 

O RECURSO NÃO PROCEDE. CONFORME O SUBITEM 5.4.1, 
O DOCUMENTO EXPEDIDO PELO PODER PÚBLICO 
FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, CONFORME O 
ÂMBITO DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE, EM PAPEL 
TIMBRADO, COM CARIMBO DO ÓRGÃO EXPEDIDOR, 
DATADO E ASSINADO PELO DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL/RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO OU DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL/RECURSOS HUMANOS DO ÓRGÃO 
EQUIVALENTE, NÃO SENDO ACEITAS, SOB HIPÓTESE 
ALGUMA, DECLARAÇÃO EXPEDIDA POR QUALQUER 
ÓRGÃO QUE NÃO ESPECIFICADO NESTE ITEM. O ÓRGÃO 
EQUIVALENTE A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO NA 
PMC É A SECRETARIA DE GOVERNO E RECURSOS 
HUMANOS.  INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

PATRICIA DA VITORIA MORAIS 

O RECURSO NÃO PROCEDE. O CURSO APRESENTADO FOI 

CONSIDERADO COMO PRÉ-REQUISITO E ASSIM NÃO 
PODE SER PONTUADO COMO QUALIFICAÇÃO, 
DESCUMPRINDO O SUBITEM 5.12. SEGUNDO O SUBITEM 
4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

PATRICIA MARIA DOS SANTOS TURINO 

O RECURSO NÃO PROCEDE. O CURSO APRESENTADO FOI 
CONSIDERADO COMO PRÉ-REQUISITO E ASSIM NÃO 
PODE SER PONTUADO COMO QUALIFICAÇÃO, 
DESCUMPRINDO O SUBITEM 5.12. SEGUNDO O SUBITEM 
4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

PATRICIA MARIA MARTINS DOS SANTOS 

O RECURSO NÃO PROCEDE. O CURSO APRESENTADO FOI 
CONSIDERADO COMO PRÉ-REQUISITO E ASSIM NÃO 
PODE SER PONTUADO COMO QUALIFICAÇÃO, 
DESCUMPRINDO O SUBITEM 5.12. SEGUNDO O SUBITEM 
4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

PAULA DA CUNHA SIMÕES 

O RECURSO NÃO PROCEDE. O CURSO APRESENTADO FOI 
CONSIDERADO COMO PRÉ-REQUISITO E ASSIM NÃO 
PODE SER PONTUADO COMO QUALIFICAÇÃO, 
DESCUMPRINDO O SUBITEM 5.12. SEGUNDO O SUBITEM 
4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA 

 

RAYSSA GOMES SABBAGH 

O RECURSO NÃO PROCEDE. CONFORME O SUBITEM 5.4.1, 
O DOCUMENTO EXPEDIDO PELO PODER PÚBLICO 
FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, CONFORME O 
ÂMBITO DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE, EM PAPEL 
TIMBRADO, COM CARIMBO DO ÓRGÃO EXPEDIDOR, 
DATADO E ASSINADO PELO DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL/RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
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ADMINISTRAÇÃO OU DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL/RECURSOS HUMANOS DO ÓRGÃO 
EQUIVALENTE, NÃO SENDO ACEITAS, SOB HIPÓTESE 
ALGUMA, DECLARAÇÃO EXPEDIDA POR QUALQUER 
ÓRGÃO QUE NÃO ESPECIFICADO NESTE ITEM. 
INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

REGINA CELIA PERINI TEIXEIRA 

O RECURSO PROCEDE COM RESSALVAS. A CANDIDATA 
APRESENTOU OS CURSOS DE QUALIFICAÇÃO 
PROFISSSIONAL. PORÉM, INFORMOU NA INSCRIÇÃO 
PERÍODO DE EXPERIÊNCIA DE 26/03/2019 A 01/10/2021 
E NÃO ENVIOU DOCUMENTO QUE COMPROVASSE TAL 
EXPERIÊNCIA. SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. DO EDITAL 
DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE 
INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO, 
INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE INFORMAÇÕES, BEM COMO 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. INSCRIÇÃO 
INDEFERIDA. 

 

REGINA SOUZA RODRIGUES LEAL 

O RECURSO NÃO PROCEDE. NO DOCUMENTO 
APRESENTADO NÃO INFORMA SE A CANDIDATA PRESTA 
SERVIÇO, PORTANTO, NÃO PODE SER ACEITA A 
DECLARAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

RENATA PEREIRA DOS SANTOS O RECURSO PROCEDE. INSCRIÇÃO DEFERIDA.  

 ROGERIA SOBREIRO DE SOUZA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. DECLARAÇÃO FORA DOS 
PADRÕES EXIGIDOS NO SUBITEM 5.4.1 (EXPERIÊNCIA EM 
ÓRGÃO PÚBLICO DEVERIA TER SIDO COMPROVADA COM 
DECLARAÇÃO/CERTIDÃO EMITIDA PELO RH E NÃO COM A 
CTPS). SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. DO EDITAL DE 
ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE 
INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO, 
INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE INFORMAÇÕES, BEM COMO 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. INSCRIÇÃO 
INDEFERIDA. 

 

ROSIANE COSTA AURÉLIO 

O RECURSO NÃO PROCEDE. CONFORME O SUBITEM 5.4.1, 
O DOCUMENTO EXPEDIDO PELO PODER PÚBLICO 
FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, CONFORME O 
ÂMBITO DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE, EM PAPEL 
TIMBRADO, COM CARIMBO DO ÓRGÃO EXPEDIDOR, 
DATADO E ASSINADO PELO DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL/RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO OU DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL/RECURSOS HUMANOS DO ÓRGÃO 
EQUIVALENTE, NÃO SENDO ACEITAS, SOB HIPÓTESE 
ALGUMA, DECLARAÇÃO EXPEDIDA POR QUALQUER 
ÓRGÃO QUE NÃO ESPECIFICADO NESTE ITEM. O ÓRGÃO 
EQUIVALENTE A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO NA 

PMC É A SECRETARIA DE GOVERNO E RECURSOS 
HUMANOS. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

ROSILENE ALVES DA LUZ SILVA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. A NÃO COMPROVAÇÃO DOS 
REQUISITOS, EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL OU A DIVERGÊNCIA 
ENTRE A PONTUAÇÃO DECLARADA NA INSCRIÇÃO E 
A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA OU A 
APRESENTAÇÃO INADEQUADA DOS DOCUMENTOS 
DESCRITOS NO ITEM 4.1.7 DESTE EDITAL IMPLICARÁ EM 
ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO DO PROCESSO SELETIVO.  
E SEGUNDO O SUBITEM 4.1.13. O CANDIDATO É 
RESPONSÁVEL PELA FIDELIDADE E LEGITIMIDADE DAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS NO ATO DE INSCRIÇÃO, 
ASSIM COMO EM QUALQUER FASE DO PROCESSO 
SELETIVO, NÃO SENDO PERMITIDO QUALQUER RECURSO 
QUANTO AOS DADOS INSERIDOS NA INSCRIÇÃO 
REALIZADA PELO CANDIDATO. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

ROSIMEIRE ALVES DA LUZ SOUZA 
O RECURSO NÃO PROCEDE. A NÃO COMPROVAÇÃO DOS 
REQUISITOS, EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL OU A DIVERGÊNCIA 

 



 
 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARIACICA - ES | EDIÇÃO N° 2273 
 

Cariacica (ES), quinta-feira, 18 de janeiro de 2024 
 
 

 

 
 

 

20 
 

ENTRE A PONTUAÇÃO DECLARADA NA INSCRIÇÃO E 
A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA OU A 
APRESENTAÇÃO INADEQUADA DOS DOCUMENTOS 
DESCRITOS NO ITEM 4.1.7 DESTE EDITAL IMPLICARÁ EM 
ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO DO PROCESSO SELETIVO.  
E SEGUNDO O SUBITEM 4.1.13. O CANDIDATO É 
RESPONSÁVEL PELA FIDELIDADE E LEGITIMIDADE DAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS NO ATO DE INSCRIÇÃO, 
ASSIM COMO EM QUALQUER FASE DO PROCESSO 
SELETIVO, NÃO SENDO PERMITIDO QUALQUER RECURSO 
QUANTO AOS DADOS INSERIDOS NA INSCRIÇÃO 
REALIZADA PELO CANDIDATO. PERÍODO INFORMADO 
08/01/2024, PERÍODO CERTIFICADO FOI ATÉ 05 DE 
DEZEMBRO DE 2023.  INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

ROSIMERY GASPARINI 

O RECURSO NÃO PROCEDE. A CANDIDATA ANEXOU NO 
CORPO DO E-MAIL ARQUIVO QUE AO CLICARMOS 
APARECE A MENSAGEM DE PÁGINA BLOQUEADA, 
IMPOSSIBILITANDO A ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO. O 
CANDIDATO É RESPONSÁVEL PELA FIDELIDADE E 
LEGITIMIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS NO ATO 
DE INSCRIÇÃO, ASSIM COMO EM QUALQUER FASE DO 
PROCESSO SELETIVO, NÃO SENDO PERMITIDO 
QUALQUER RECURSO QUANTO AOS DADOS INSERIDOS 
NA INSCRIÇÃO REALIZADA PELO CANDIDATO. 
INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

SARA CAMPOS DA CUNHA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. A APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS DO SUBITEM 4.1.7 É OBRIGATÓRIA. E 
SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  
APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ 
POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU 
EXCLUSÃO DE INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

SCHEILA CRISTINA ALVES TELLES 

O RECURSO NÃO PROCEDE. SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. 
DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

SIMONE DE SOUZA BANDEIRA DE 
AMACEDO 

O RECURSO NÃO PROCEDE. A CANDIDATA ANEXOU NO 
CORPO DO E-MAIL ARQUIVO QUE AO CLICARMOS 
APARECE A MENSAGEM DE PÁGINA BLOQUEADA, 
IMPOSSIBILITANDO A ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO. O 
CANDIDATO É RESPONSÁVEL PELA FIDELIDADE E 
LEGITIMIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS NO ATO 
DE INSCRIÇÃO, ASSIM COMO EM QUALQUER FASE DO 
PROCESSO SELETIVO, NÃO SENDO PERMITIDO 
QUALQUER RECURSO QUANTO AOS DADOS INSERIDOS 
NA INSCRIÇÃO REALIZADA PELO CANDIDATO. 
INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

SIMONE SCHMIDEL DA SILVA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. A NÃO COMPROVAÇÃO DOS 
REQUISITOS, EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL OU A DIVERGÊNCIA 
ENTRE A PONTUAÇÃO DECLARADA NA INSCRIÇÃO E A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA OU A APRESENTAÇÃO 
INADEQUADA DOS DOCUMENTOS DESCRITOS NO 
ITEM 4.1.7 DESTE EDITAL IMPLICARÁ EM ELIMINAÇÃO 
DO CANDIDATO DO PROCESSO SELETIVO.  E SEGUNDO O 
SUBITEM 4.1.13. O CANDIDATO É RESPONSÁVEL PELA 
FIDELIDADE E LEGITIMIDADE DAS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS NO ATO DE INSCRIÇÃO, ASSIM COMO EM 
QUALQUER FASE DO PROCESSO SELETIVO, NÃO SENDO 
PERMITIDO QUALQUER RECURSO QUANTO AOS DADOS 
INSERIDOS NA INSCRIÇÃO REALIZADA PELO 
CANDIDATO. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 
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SIRLENE REIS ROBERTO DE FREITAS 

O RECURSO NÃO PROCEDE. O CURSO APRESENTADO FOI 
CONSIDERADO COMO PRÉ-REQUISITO E ASSIM NÃO 
PODE SER PONTUADO COMO QUALIFICAÇÃO, 
DESCUMPRINDO O SUBITEM 5.12. SEGUNDO O SUBITEM 
4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

SONIA DE CASSIA ALVARENGA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. O CURSO APRESENTADO FOI 
CONSIDERADO COMO PRÉ-REQUISITO E ASSIM NÃO 
PODE SER PONTUADO COMO QUALIFICAÇÃO, 
DESCUMPRINDO O SUBITEM 5.12. SEGUNDO O SUBITEM 
4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

STEFANY JANUTH 

O RECURSO NÃO PROCEDE. CONFORME O SUBITEM 5.4.1, 
O DOCUMENTO EXPEDIDO PELO PODER PÚBLICO 
FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, CONFORME O 
ÂMBITO DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE, EM PAPEL 
TIMBRADO, COM CARIMBO DO ÓRGÃO EXPEDIDOR, 

DATADO E ASSINADO PELO DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL/RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO OU DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL/RECURSOS HUMANOS DO ÓRGÃO 
EQUIVALENTE, NÃO SENDO ACEITAS, SOB HIPÓTESE 
ALGUMA, DECLARAÇÃO EXPEDIDA POR QUALQUER 
ÓRGÃO QUE NÃO ESPECIFICADO NESTE ITEM. O ÓRGÃO 
EQUIVALENTE A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO NA 
PMC É A SECRETARIA DE GOVERNO E RECURSOS 
HUMANOS. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

SUELEN DOS SANTOS VIEIRA 
RODRIGUES 

O RECURSO NÃO PROCEDE. CONFORME O SUBITEM 5.4.1, 
O DOCUMENTO EXPEDIDO PELO PODER PÚBLICO 
FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, CONFORME O 
ÂMBITO DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE, EM PAPEL 
TIMBRADO, COM CARIMBO DO ÓRGÃO EXPEDIDOR, 
DATADO E ASSINADO PELO DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL/RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO OU DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL/RECURSOS HUMANOS DO ÓRGÃO 
EQUIVALENTE, NÃO SENDO ACEITAS, SOB HIPÓTESE 
ALGUMA, DECLARAÇÃO EXPEDIDA POR QUALQUER 
ÓRGÃO QUE NÃO ESPECIFICADO NESTE ITEM. O ÓRGÃO 
EQUIVALENTE A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO NA 
PMC É A SECRETARIA DE GOVERNO E RECURSOS 
HUMANOS. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

SUELLEN DA CRUZ CORREA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. CONFORME O SUBITEM 5.4.1, 
O DOCUMENTO EXPEDIDO PELO PODER PÚBLICO 
FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, CONFORME O 
ÂMBITO DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE, EM PAPEL 
TIMBRADO, COM CARIMBO DO ÓRGÃO EXPEDIDOR, 

DATADO E ASSINADO PELO DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL/RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO OU DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL/RECURSOS HUMANOS DO ÓRGÃO 
EQUIVALENTE, NÃO SENDO ACEITAS, SOB HIPÓTESE 
ALGUMA, DECLARAÇÃO EXPEDIDA POR QUALQUER 
ÓRGÃO QUE NÃO ESPECIFICADO NESTE ITEM. O ÓRGÃO 
EQUIVALENTE A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO NA 
PMC É A SECRETARIA DE GOVERNO E RECURSOS 
HUMANOS. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

TAINÁ GONÇALVES DE SOUZA 
O RECURSO NÃO PROCEDE. DECLARAÇÃO FORA DOS 
PADRÕES EXIGIDOS NO SUBITEM 5.4.1 (EXPERIÊNCIA EM 
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ÓRGÃO PÚBLICO DEVERIA TER SIDO COMPROVADA COM 
DECLARAÇÃO/CERTIDÃO EMITIDA PELO RH E NÃO COM A 
CTPS). SEGUNDO O SUBITEM 4.1.2. DO EDITAL DE 
ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE 
INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO, 
INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE INFORMAÇÕES, BEM COMO 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. INSCRIÇÃO 
INDEFERIDA. 

THATIANI BRAGA DAMM DA SILVA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. O CURSO APRESENTADO FOI 
CONSIDERADO COMO PRÉ-REQUISITO E ASSIM NÃO 
PODE SER PONTUADO COMO QUALIFICAÇÃO, 
DESCUMPRINDO O SUBITEM 5.12. SEGUNDO O SUBITEM 
4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

TUANA PIRES SANTOS 

O RECURSO NÃO PROCEDE. ENVIOU COMPROVANTE DE 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, PORÉM A CARGA 
HORÁRIA NÃO CONFERE COM O INFORMADO NA 
INSCRIÇÃO (SUBITEM 5.10). O CANDIDATO É 
RESPONSÁVEL PELA FIDELIDADE E LEGITIMIDADE DAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS NO ATO DE INSCRIÇÃO, 

ASSIM COMO EM QUALQUER FASE DO PROCESSO 
SELETIVO, NÃO SENDO PERMITIDO QUALQUER RECURSO 
QUANTO AOS DADOS INSERIDOS NA INSCRIÇÃO 
REALIZADA PELO CANDIDATO. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

VANILDA PEREIRA FREITAS 

O RECURSO NÃO PROCEDE. A CANDIDATA ANEXOU NO 
CORPO DO E-MAIL ARQUIVO QUE AO CLICARMOS 
APARECE A MENSAGEM DE PÁGINA BLOQUEADA, 
IMPOSSIBILITANDO A ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO. O 
CANDIDATO É RESPONSÁVEL PELA FIDELIDADE E 
LEGITIMIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS NO ATO 
DE INSCRIÇÃO, ASSIM COMO EM QUALQUER FASE DO 
PROCESSO SELETIVO, NÃO SENDO PERMITIDO 
QUALQUER RECURSO QUANTO AOS DADOS INSERIDOS 
NA INSCRIÇÃO REALIZADA PELO CANDIDATO. 
INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

ZELITA CAETANO NASCIMENTO SILVA 

O RECURSO NÃO PROCEDE. O CURSO APRESENTADO FOI 
CONSIDERADO COMO PRÉ-REQUISITO E ASSIM NÃO 
PODE SER PONTUADO COMO QUALIFICAÇÃO, 
DESCUMPRINDO O SUBITEM 5.12. SEGUNDO O SUBITEM 
4.1.2. DO EDITAL DE ABERTURA:  APÓS O TÉRMINO DO 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE 
ALTERAÇÃO, INCLUSÃO OU EXCLUSÃO DE 
INFORMAÇÕES, BEM COMO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA. INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

 

 

 
RESULTADO FINAL DAS INSCRIÇÕES 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024 
O Prefeito Municipal e a Secretária Municipal de Governo e Recursos Humanos nos termos da legislação 
vigente e do Edital nº 001/2024, torna público o Resultado final do Processo Seletivo Simplificado para 
contratação temporária para Assistente educacional após a análise da documentação referente aos pré-
requisitos, experiência e qualificação profissional, bem como dos recursos. 
A classificação refere-se aos candidatos deferidos, os demais foram eliminados conforme previsão 
editalícia. 
Os candidatos inscritos que não enviaram a documentação solicitada no edital de abertura, no prazo 
estipulado, foram eliminados, bem como os que tiveram sua documentação indeferida. 
Cariacica, 17 de janeiro de 2024. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

SHYMENNE BENEVICTO DE CASTRO 
Secretária Municipal de Governo e Recursos Humanos  
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ASSISTENTE EDUCACIONAL 

ORD INSCRIÇÃO CANDIDATO 

1 20.241.704.738.013 NILCE AMORIM DE MEIRELES 

2 20.241.704.897.985 WELMA SANTOS SIQUEIRA COSTA 

3 20.241.704.836.738 ANGELA MARIA GOMES RIBEIRO 

4 20.241.704.824.566 MARAISA DA CONCEICAO 

5 20.241.704.828.054 DANIELE PEREIRA GOMES 

6 20.241.704.904.083 DILMA NEIVA FERNANDES ROSA 

7 20.241.704.805.454 SHEILA MARÇAL PEREIRA 

8 20.241.704.561.796 ANA KAROLINY DOS SANTOS NASCIMENTO 

9 20.241.704.833.879 RENATA PEREIRA DOS SANTOS 

10 20.241.704.820.133 ADELAIDE MARIA DA CONCEIÇÃO RAMOS 

11 20.241.704.711.635 ELIZETE FORESTE COSWOSCK DA SILVA 

12 20.241.704.835.122 LÉA VAZ WASHINGTON 

13 20.241.704.894.088 APARECIDA DE CACIA NATIVIDADE DA SILVA SALES 

14 20.241.704.418.146 ANDRESSA NASCIMENTO COSTA 

15 20.241.704.764.291 ALEXANDRA SOARES PEREIRA MALANQUINI 

16 20.241.704.565.886 GLAUCIA SIMONE QUINTAL 

17 20.241.704.468.698 MARIA DA PENHA DOS SANTOS 

18 20.241.704.646.944 CINTIA SCHMIDEL DA SILVA 

19 20.241.704.891.433 ADRIANA SOUZA MARVILA COSTA 

20 20.241.704.842.684 HULDA DIAS PONTES FRANCISCO 

21 20.241.704.856.220 INGRID GOMES BORGES PLASTER 

22 20.241.704.833.525 VALMIRA LEAL ZAGOTTO 

23 20.241.704.460.357 JULIANA DO NASCIMENTO TEIXEIRA KLEIN 

24 20.241.704.889.252 JOCIMARA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA LUCINDO 

25 20.241.704.838.914 KALLYANA DE JESUS OLIVEIRA 

26 20.241.704.476.531 DANUBIA XAVIER DA SILVA 

27 20.241.704.813.011 EDILENE SILVA LUGÃO 

28 20.241.704.796.737 FLÁVIA CONCEIÇÃO COELHO 

29 20.241.704.844.969 VALDENICE ALVES DE OLIVEIRA 

30 20.241.704.816.466 MARIA DA PENHA LEMOS DE BRITO MORATTI 

31 20.241.704.719.606 FRANCYELE BATISTA DE SOUZA 

32 20.241.704.399.325 ANA FLÁVIA FERRARI FULGENCIO DOS SANTOS 

33 20.241.704.669.496 TATIANI RODRIGUES 

34 20.241.704.749.681 KEYLA MENDES LOURENÇO BAESSA 

35 20.241.704.452.547 REYLA GUSMÃO 

36 20.241.704.498.322 DAYANE HONORATO MOREIRA ROCHA 

37 20.241.704.753.775 LARISSA BARRETO LIMA SANTOS SOARES 

38 20.241.704.467.578 MARIANA MENDES DA SILVA 

39 20.241.704.843.082 ANA CRISTINA DOS SANTOS SABINO 

40 20.241.704.558.048 SILVANA DOS SANTOS DE ALMEIDA 

41 20.241.704.808.773 APARECIDA MONTEIRO DOS SANTOS BRAZ 

42 20.241.704.798.463 KARINA DE SOUZA RAMOS SUZANO 

43 20.241.704.730.148 RISLANE SANTOS AMORIM MIRANDA 

44 20.241.704.750.982 ANGELICA FERREIRA CYPRESTE 

45 20.241.704.495.979 EDILANE DE BARROS CARVALHO DE OLIVEIRA 

46 20.241.704.801.458 LETICIA BICHI LOPES 

47 20.241.704.405.062 DANIELE DA SILVA SANTOS 

48 20.241.704.839.457 ROSIELE DANTAS MOTTA CARDOSO 

49 20.241.704.663.033 ADRIANA MARIA SILVA DE PÁDOA 

50 20.241.704.391.622 YARA MOTTA DE OLIVEIRA 

51 20.241.704.452.278 DÁRCIA SILVA DE OLIVEIRA 
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52 20.241.704.572.651 ZULMIRA VIEIRA NASCIMENTO 

53 20.241.704.731.677 ELISANGELA FERREIRA ROCHA TSCHAEN 

54 20.241.704.720.767 JULYANE AMORIM AMARAL 

55 20.241.704.458.036 KATIA LIRA MIRANDA 

56 20.241.704.884.972 TANIA FAGUNDES ROCHA 

57 20.241.704.492.406 TIUENIA FERNANDES BARBOSA 

58 20.241.704.507.732 CAROLINA COUTINHO MENDES 

59 20.241.704.472.961 NATHALIA KATLEY DE OLIVEIRA FERNANDES 

60 20.241.704.899.036 ANA LAURA SANTOS JORGE 

61 20.241.704.478.046 SONIA MARIA STERQUIM DE SOUZA 

62 20.241.704.578.231 MAURILHA ALVES DE DEUS 

63 20.241.704.721.734 MARIA DA PENHA NASCIMENTO 

64 20.241.704.900.752 HELIA SCARDINI 

65 20.241.704.857.819 ROSANGELA PRATTI 

66 20.241.704.556.123 DEUSENIR VIEIRA DUTRA LIMA 

67 20.241.704.756.649 LUZIANA DA COSTA ALVES 

68 20.241.704.748.161 DEUSMIRA SOARES DE ARAUJO ROCHA 

69 20.241.704.842.951 RENILDA MARCIA PIRES GOMES 

70 20.241.704.882.141 TATIANA VIEIRA RIBEIRO 

71 20.241.704.493.399 RUTH LEIA KUSTER ARRUDA SILVA 

72 20.241.704.849.343 EDILÉA DOS SANTOS OLIVEIRA 

73 20.241.704.813.133 OLEANDRA FERREIRA SILVA ZANDOMÊNICO 

74 20.241.704.757.195 CRYSLEYSE PENIDO SILVÉRIO NOGUEIRA 

75 20.241.704.552.927 ADRIANA DE JESUS 

76 20.241.704.763.573 LEA GIL MEIRA DE OLIVEIRA 

77 20.241.704.848.410 ROSIELY BASTOS CUNHA MADUREIRA 

78 20.241.704.900.368 CLEIDE APARECIDA OLIVEIRA SILVA 

79 20.241.704.823.248 MARCIA RODRIGUES 

80 20.241.704.512.150 ANA PAULA DE ABREU SOUZA SILVA 

81 20.241.704.393.983 SIBELLI MODOLO DA COSTA 

82 20.241.704.836.144 VANESSA SILVA 

83 20.241.704.493.401 SUELEM AMABELY SANTANA ALVES 

84 20.241.704.719.755 DANIELE DOS ANJOS GOUVÊA 

85 20.241.704.736.778 TÁBATA DA SILVA DIMANSKI 

86 20.241.704.412.149 ALESSANDRA AGUIAR DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

87 20.241.704.401.029 RONIA DEORCE NUNES MOREIRA 

88 20.241.704.483.144 LORENA COSTA CUSTODIO DEMUNER 

89 20.241.704.762.817 PATRICIA AGUIAR DE OLIVEIRA FACCO 

90 20.241.704.897.483 DAFHINE MACIONILIO NUNES MACIEL 

91 20.241.704.837.398 RACKEL SERRANO LINO 

92 20.241.704.449.086 TAMIRES DE OLIVEIRA SOARES 

93 20.241.704.756.187 DAIENNE QUELLEN RAMOS PEREIRA 

94 20.241.704.459.258 LUCIENE CORDEIRO DE MATTOS 

95 20.241.704.810.790 LUDIANI SILVA DE FREITAS 

96 20.241.704.560.541 THAYNA LOPES ALVES 

97 20.241.704.812.897 KAROLINY TRANHAGO PALMIERI 

98 20.241.704.411.997 NAYRA DANIELLE LIMA DE SOUSA DE OLIVEIRA 

99 20.241.704.470.754 IZAURA DO NASCIMENTO RODRIGUES 

100 20.241.704.398.921 KAMILY DA SILVA AGUIAR 

101 20.241.704.387.756 SUÍLA JOQUEBEDE DA CRUZ CORREA 

102 20.241.704.417.308 KAREM SANTOS SARDINHA 

103 20.241.704.393.867 KARLLA LIMA DE REZENDE 

104 20.241.704.888.364 RHANNA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
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105 20.241.704.898.543 WERISLAN KÊNIA SOUZA MACHADO 

106 20.241.704.563.542 MARILDA PEREIRA TEIXEIRA DA CUNHA 

107 20.241.704.490.131 CELEDIR DO NASCIMENTO MEIRA 

108 20.241.704.879.653 ELISETE CORRÊA DA PENHA 

109 20.241.704.745.083 NILCEA MATOS DOS SANTOS 

110 20.241.704.884.774 VÂNIA DE ALMEIDA CARVALHO LIMA 

111 20.241.704.858.236 MARCIA TEIXEIRA COELHO 

112 20.241.704.901.378 RAIZA FERNANDES DAS NEVES 

113 20.241.704.577.747 MAGDA LIMA OLIVEIRA 

114 20.241.704.749.080 DANIELA SANTOS ALVES BRAZ 

115 20.241.704.494.658 CINTHIA MOURA TRABACH 

116 20.241.704.467.210 MARCILENE CORRÊA MEIRELLES DE BRITO 

117 20.241.704.716.972 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA GANDA 

118 20.241.704.886.221 ELZENI BUENOS 

119 20.241.704.893.753 VIVIANE LOPES DE ALMEIDA 

120 20.241.704.405.053 ELIANE DE FATIMA GUERRA 

121 20.241.704.805.671 ELAINE JACINTO CAZOTTO 

122 20.241.704.831.428 RHOXANNA SOUZA DO ESPÍRITO SANTO 

123 20.241.704.434.069 ALINE ALVES DE SÁ 

124 20.241.704.743.202 THALYTA NICOLLI DA SILVA FRANCISCO 

125 20.241.704.832.645 NICOLLY RODRIGUES DE ALMEIDA 

126 20.241.704.730.145 VANILDA MARCIANO PEREIRA ROCHA 

127 20.241.704.844.929 CLEIDIANE BENEDITA SOUZA ARAUJO 

128 20.241.704.822.787 DORIS MARIA GOMES DA VITORIA 

129 20.241.704.894.918 SANNY PEDRONI 

130 20.241.704.844.817 ZENILDA BARCELOS SANTANA CORREIA 

131 20.241.704.826.054 IZIMAR AUGUSTA DA COSTA 

132 20.241.704.718.467 MONALISSA DE OLIVEIRA VICTOR LOYOLA 

133 20.241.704.739.495 ISABEL C S ARGOLO 

134 20.241.704.744.309 JUSSARA DE OLIVEIRA DOS SANTOS SILVA 

135 20.241.704.762.528 ELIZETE DIAS RODRIGUES 

136 20.241.704.892.646 ANTONINA CORREA RAMOS KRETLI MELO 

137 20.241.704.486.235 ANA CRISTINA ESTEVĀO RANGEL 

138 20.241.704.852.442 LUCIANA NUNES PEREIRA 

139 20.241.704.751.804 HELIDA MARIA DOS SANTOS MACHADO 

140 20.241.704.767.832 JACIARA GALDINO CORREIA DOS SANTOS 

141 20.241.704.891.998 DAIANA DA SILVA AMORIM NASCIMENTO 

142 20.241.704.894.714 MAIARA MATTOS COSTA 

143 20.241.704.817.526 DÉBORA GUIMARÃES DA SILVA 

144 20.241.704.836.297 SANDRA MATIAS 

145 20.241.704.657.706 LISANDRA SANTOS FREITAS 

146 20.241.704.822.736 LINDINALVA WERNESBACH 

147 20.241.704.833.820 JULIANA BARCELOS DOS SANTOS DO ESPÍRITO SANTO 

148 20.241.704.498.489 LORENA DA SILVA CHAVES DETTMANN 

149 20.241.704.835.265 SANDRA SENA MARTINS 

150 20.241.704.716.158 ELIZÂNGELA FANTIM CARDOSO 

151 20.241.704.725.931 VALDIRENE DA SILVA GOMES 

152 20.241.704.400.991 CILEIA DA PENHA DA LUZ 

153 20.241.704.825.476 RENATA CHAVES DE OLIVEIRA CASTRO 

154 20.241.704.833.008 VANESSA DA SILVA BONFIM 

155 20.241.704.487.628 NATALIA VALLOTTO GHISOLFI 

156 20.241.704.562.212 MARGARETH ALCANTARA PINTO LAURETT 

157 20.241.704.814.672 JANIA JANE GONÇALVES LORETTI 
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158 20.241.704.727.546 TAMIRIS GOMES GUIMARÃES 

159 20.241.704.875.599 GEOVANA SOBREIRO CORREA 

160 20.241.704.564.404 PATRICIA DE JESUS MIRANDA DOS SANTOS 

161 20.241.704.742.659 RENATA PEREIRA FIRMO LAUERS 

162 20.241.704.399.841 ARIANA BRITO DA SILVA DOS SANTOS 

163 20.241.704.751.218 LAVYNIA GONÇALVES DE SOUZA 

164 20.241.704.893.986 VANDA LÚCIA PEREIRA 

165 20.241.704.647.525 ANTONIA FALCÃO DOS SANTOS SILVA 

166 20.241.704.844.956 DIANA BANDEIRA 

167 20.241.704.475.023 MICHELE NASCIMENTO RESSURREIÇÃO KEMPIM 

168 20.241.704.857.289 ROSILANE CIPRIANO BARROSO 

169 20.241.704.459.929 JOZIANE CRISTINA BARCELOS 

170 20.241.704.889.276 MARIA DA PENHA NEVES DA SILVA VIANA 

171 20.241.704.723.681 ANA LUCIA PEREIRA LACERDA DO NASCIMENTO 

172 20.241.704.403.450 KÁTIA MONTEIRO 

173 20.241.704.897.814 ROSANGELA DE ALVARENGA SOUZA LITTIG 

174 20.241.704.828.825 VANUZA DE OLIVEIRA NUNES 

175 20.241.704.479.043 SILVANA CAMPOS DA SILVA 

176 20.241.704.892.250 LUCIA MARA MARTINS SANTOS 

177 20.241.704.835.658 ROSINEA MARIA FARIA ZANOTI 

178 20.241.704.768.772 ELIANA MIGUEL DOS SANTOS CRUZ 

179 20.241.704.547.176 CLAUDIANE BISSA VIEIRA DE SOUZA 

180 20.241.704.888.305 MÁRCIA NOGUEIRA DA CRUZ SILVA 

181 20.241.704.794.673 VANDA MONTEIRO 

182 20.241.704.662.671 TATIANA OLIVEIRA MARQUES RODRIGUES 

183 20.241.704.760.345 ELIANE SANTOS DO NASCIMENTO 

184 20.241.704.760.482 VANIA DA ROCHA SANTOS 

185 20.241.704.468.559 VIVIANE SANTANA BASTOS 

186 20.241.704.753.455 LIDIANE MARTINS DAMASCENA SILVA 

187 20.241.704.709.452 SUÉLEN SOUZA AMORIM GERMANO 

188 20.241.704.895.063 FABIANA SILVA OLIVEIRA 

189 20.241.704.753.806 ISIS SILVA DE ALMEIDA 

190 20.241.704.798.546 TEREZINHA BATISTA DA SILVA RIBEIRO 

191 20.241.704.848.657 BRUNA INGRID VINANDES LEMOS MAGALHÃES 

192 20.241.704.665.003 ESTER DE SOUZA ROCHA 

193 20.241.704.851.726 KAREN CRISTINA DOS REIS DA CRUZ 

194 20.241.704.832.874 ANA CAROLINA DOS REIS SANTOS 

195 20.241.704.482.987 ESTHER BANDEIRA DE AMACEDO 

196 20.241.704.850.747 JOCIANI GONÇALVES ALMEIDA 

197 20.241.704.654.637 SHIRLEI GIANI RAFALSCK DE FARIA AMANCIO 

198 20.241.704.398.159 MÁRCIA MONTEIRO ROCHA ZANI 

199 20.241.704.709.925 MARIA EUGENIA CAMILO 

200 20.241.704.888.269 MARCIELE MORAIS DO AMARAL BATISTA DA SILVA 

201 20.241.704.846.115 DRIELLY LARA DA SILVA SABARENSE 

202 20.241.704.737.622 NOEMIA BORGES SILVA MONTEIRO 

203 20.241.704.571.210 KÉZIA DE JESUS REIS SILVA 

204 20.241.704.410.277 ANA CRISTINA VERGUEIRO RODRIGUES 

205 20.241.704.839.149 MARIA DA PENHA COELHO MOREIRA 

206 20.241.704.489.819 JOCILENE DE SOUZA GRATZ 

207 20.241.704.745.625 LORENA GRASSI SANT'ANA CARVALHO 

208 20.241.704.848.770 JUSIMARA PEREIRA BARBOSA SANTOS 

209 20.241.704.483.657 NILCEIA FERREIRA DA SILVA 

210 20.241.704.478.525 ELIZÂNGELA CRISTINA ARAUJO DE JESUS CARVALHO 
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211 20.241.704.891.545 APARECIDA MACHADO CASSIMIRO DE OLIVEIRA 

212 20.241.704.654.152 CARMELITA CLECI FIGUEIRA 

213 20.241.704.410.093 ALINE TALITA ELIAS 

214 20.241.704.852.787 TEREZINHA MADALENA DA SILVEIRA 

215 20.241.704.485.769 RONEGA ARAUJO 

216 20.241.704.748.491 MICHELE MANHAES DA CONCEIÇÃO 

217 20.241.704.831.890 JULIA MARIA SANTANA 

218 20.241.704.651.097 JOELIA PEREIRA RIBEIRO SILVA 

219 20.241.704.809.308 EDNA DA SILVA PEREIRA 

220 20.241.704.473.443 ROSEMERI PAZOLINI 

221 20.241.704.893.862 DOMANE POLLINE GAIA PÁDUA 

222 20.241.704.476.678 LUCIMARA HONORIO DA SILVA DE OLIVEIRA 

223 20.241.704.723.388 FRANCY HELLEN MOTTA SANTOS PEREIRA 

224 20.241.704.854.717 JAQUELINE ANTUNES MARTINS DE SOUZA 

225 20.241.704.488.555 JOCINEIA MARIA RAMOS DA SILVA AGUIAR 

226 20.241.704.821.247 MANOELITA SIMÕES DA SILVA 

227 20.241.704.546.075 JOSELITA PEREIRA DOS SANTOS 

228 20.241.704.457.090 JAMILA LEMES VIZA 

229 20.241.704.740.247 HORTÊNCIA OLIVEIRA DA SILVA DO NASCIMENTO 

230 20.241.704.808.340 CLAUDIA FERREIRA LEMOS DE SOUZA 

231 20.241.704.414.125 RITA DANIELE DELFINO PEREIRA 

232 20.241.704.819.164 DAYANE NASCIMENTO COSTA FERREIRA 

233 20.241.704.846.120 RAYANE BARBOSA RAMOS DA SILVA 

234 20.241.704.401.385 MICHELE DOS SANTOS MOREIRA 

235 20.241.704.893.414 ELMAR SOARES DIAS 

236 20.241.704.457.986 GILCINEIA DE SOUZA 

237 20.241.704.899.030 CLÁUDIA ROCHA BRAGA 

238 20.241.704.479.799 JUDITH SARMENTO DOS SANTOS 

239 20.241.704.901.783 JAUCELIA SILVA BARBOSA 

240 20.241.704.492.089 ELIZANGELA MARCARINI GONÇALVES 

241 20.241.704.856.539 ALBA REGINA GOMES VALKENIER 

242 20.241.704.397.766 SHEILA CARVALHO BOA MORTE BECA 

243 20.241.704.665.853 VANESSA AQUINO NUNES 

244 20.241.704.847.051 VERA MARTA ALVES DE OLIVEIRA FERREIRA 

245 20.241.704.677.369 IANA CATARINA VICENTE DA SILVA 

246 20.241.704.456.637 LUCIENE VIANA LITIG PEREIRA 

247 20.241.704.392.532 TELMA PINTO ARAUJO 

248 20.241.704.882.878 JOSINETE FERREIRA DA SILVA 

249 20.241.704.833.730 SILVANI SANTOS BUNGENSTAB 

250 20.241.704.474.481 BETÂNIA VELAME DE QUEIROZ SECHIM 

251 20.241.704.569.455 ZELIA MOREIRA DE SOUZA AZEVEDO 

252 20.241.704.840.837 MIRIAN DA SILVA NASCIMENTO DE SOUZA 

253 20.241.704.564.006 LUCIA HELENA MONTEIRO DOS SANTOS DE MOURA 

254 20.241.704.894.272 FLÁVIA CHAGAS RAMOS 

255 20.241.704.748.463 JOSIANE DOS SANTOS MOREIRA 

256 20.241.704.405.706 ARIADINA PEREIRA MARQUES 

257 20.241.704.834.059 JOLIANE RODRIGUES VIANA 

258 20.241.704.741.569 THAIZ BARCELLOS MIRANDA SENA 

259 20.241.704.588.318 ARIADNE MUNIZ CARDOSO 

260 20.241.704.847.677 LUANA LIMA DE BRITO 

261 20.241.704.723.188 CRISTIANE CARDOSO DA COSTA 

262 20.241.704.404.553 JESSICA PRATES SANTOS 

263 20.241.704.451.552 JÉSSICA STEPHANIE KEROLAYNY SILVA ALVES 
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264 20.241.704.889.717 KAROLINE ROSA GONÇALVES 

265 20.241.704.391.502 VANDA DA SILVA SANTOS 

266 20.241.704.895.672 GILMARIA SILVA NOVAIS 

267 20.241.704.852.104 LETICIA CARLESSO 

268 20.241.704.904.710 ALINE ARAÚJO PINTO 

269 20.241.704.815.340 JULIANA DA COSTA PEREIRA 

270 20.241.704.824.084 ANDRESSA SUTIL DA VITÓRIA 

271 20.241.704.463.505 ADELAIDE SANTANA MAGALHÃES CASTELUBER 

272 20.241.704.500.076 ROSEANE STELZER ENTRINGER 

273 20.241.704.506.050 LEILA NUNES VICENTE 

274 20.241.704.731.232 FLÁVIA DE MOURA ALVES 

275 20.241.704.661.746 SHEILA DE OLIVEIRA PEREIRA ALVES 

276 20.241.704.725.906 JAICILENE FERREIRA DOS REIS 

277 20.241.704.399.700 POLYANA PEREIRA BERNARDO 

278 20.241.704.583.040 ALDENIZE DE SOUZA LIMA DE REZENDE 

279 20.241.704.904.850 MARCIA FERRAZ DE OLIVEIRA 

280 20.241.704.563.172 MARLEI GUEDES DA COSTA 

281 20.241.704.403.826 MONALIZA EVARISTO RIBEIRO BARBOSA 

282 20.241.704.481.976 DAYANA ROSA MOREIRA 

283 20.241.704.755.629 ELANE SILVA ASSIS 

284 20.241.704.481.104 CLARICE FERREIRA DAMIAO 

285 20.241.704.895.863 DANIELA SOARES ROSARIO 

286 20.241.704.803.807 ZENILDA DA GRAÇA RIBEIRO 

287 20.241.704.830.512 LUCIMAR BERNARDO 

288 20.241.704.846.929 MARINETE BARCELOS RODRIGUES DOS SANTOS 

289 20.241.704.802.747 VÂNIA BARBOSA DE AMORIN 

290 20.241.704.843.754 SONIA BARCELOS BANDEIRA FREITAS 

291 20.241.704.457.454 MICHELLE MARTINS TAUFFER 

292 20.241.704.392.956 ROSANGELA VIGILINA DA SILVA VILAR 

293 20.241.704.808.843 DANIELA MENDES CONTES 

294 20.241.704.474.848 INÊS DA SILVA RIBEIRO PETER 

295 20.241.704.812.158 ADEMAILSA DA PAIXÃO SANTOS 

296 20.241.704.744.004 HUDNEIA EMÍLIA SANTANA 

297 20.241.704.724.549 DANIELA RODRIGUES DA SILVA 

298 20.241.704.388.472 KAMILA DE ABREU OLIVEIRA 

299 20.241.704.824.618 SHIRLEY RODRIGUES DAS MERCES REZENDE 

300 20.241.704.484.036 CAMILA DOS SANTOS SOUZA 

301 20.241.704.481.846 NILSÉIA FALCÃO VERÍSSIMO SOUZA 

302 20.241.704.464.765 GESSICA PINTO SILVA 

303 20.241.704.882.604 LÉA DE ALVARENGA SOUZA QUARTEZANI 

304 20.241.704.650.038 PÂMELA VIEIRA DA SILVA 

305 20.241.704.592.733 BÁRBARA CAROLINE DE MELO CORREIA 

306 20.241.704.820.421 SIMONE DE SOUSA REIS 

307 20.241.704.831.397 ERIETH DOS REIS PECHINCHA RODRIGUES 

308 20.241.704.396.418 POLIANA OLIVEIRA GONCALVES 

309 20.241.704.850.493 BEATRIZ NASCIMENTO CUSTÓDIO 

310 20.241.704.553.533 MARIA JOSÉ NASCIMENTO OLIVEIRA 

311 20.241.704.650.536 GIRLANE MEIRELES VIEIRA 

312 20.241.704.711.262 ROSEILEIA FEITOSA DA SILVA 

313 20.241.704.806.932 MARCELA OLIVEIRA DA SILVA 

314 20.241.704.394.727 INGRID DOS SANTOS NEVES 

315 20.241.704.808.333 CLAUDIA MARA MISCHICATTI FONTOURA 

316 20.241.704.893.696 BRUNA MATOS ROCHA 
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317 20.241.704.803.057 RAYANE ROCHA INOCÊNCIO 

318 20.241.704.808.539 KÁTIA AMORIM GUSMÃO 

319 20.241.704.466.550 CARINA BATISTA VARGAS ALVES 

320 20.241.704.502.967 FABIANA CHAGAS DE SOUZA 

321 20.241.704.545.500 KATIA REGINA FEU NUNES 

322 20.241.704.829.336 NOEMIA DE ARAÚJO SIMÃO 

323 20.241.704.840.670 DINAMARA BOAMORTE 

324 20.241.704.805.935 MARINALVA CASSINI CHRIST 

325 20.241.704.848.667 JÉSSICA DE ALMEIDA HILDEBLANDO 

326 20.241.704.715.195 ESTHEPHANNY EVELLYN DE AGUIAR SILVA 

327 20.241.704.799.975 DELSILENE ROCHA VIEIRA 

328 20.241.704.759.020 LUCIMAR SOARES SANTOS 

329 20.241.704.389.401 SONIA BATISTA SILVA DE OLIVEIRA 

330 20.241.704.800.960 LUANA CALDEIRA DE JESUS 

331 20.241.704.747.197 MAURA GRIJÓ MERSCHER 

332 20.241.704.882.572 SILVIA CRISTINA FERREIRA COSTA DA COSTA 

333 20.241.704.485.695 CILEIDE AUGUSTA DE SOUSA GROLLA 

334 20.241.704.479.595 NEUZIR PIRES AMORIM DE CARVALHO 

335 20.241.704.892.051 CHRISTIANE MATOS BRAGA DE SOUZA 

336 20.241.704.891.794 ROSENI BARCELOS SANTANA DOS SANTOS 

337 20.241.704.883.542 LETICIA GOMES CURITIBA 

338 20.241.704.414.608 JENIFFER DA ROCHA VITOR 

339 20.241.704.484.096 YASMIN DE MATOS CORREA 

340 20.241.704.493.446 ROZELI CARVALHO DOS SANTOS NASCIMENTO 

341 20.241.704.744.467 JANAINA DE OLIVEIRA NOBRE ROBERTO 

342 20.241.704.732.413 IVANETE RESENDE LOPES 

343 20.241.704.475.456 MARCELA LUBKI DIAS GOMES 

344 20.241.704.646.366 ANDRESSA DARC ADRIANO DE ATAIDE 

345 20.241.704.425.316 ANDRIELLI RODRIGUES DE SOUZA HIFNER 

346 20.241.704.835.691 KAMYLLI SODRE DE JESUS MARCULANO 

347 20.241.704.810.212 LUCIANA BEATRIZ DE SOUZA SILVA ANCHIETA 

348 20.241.704.840.904 RUTE DE MELO LÍRIO SILVA 

349 20.241.704.738.934 LEYSA DE OLIVEIRA 

350 20.241.704.529.333 QUEILA SALES DA SILVA RODRIGUES 

351 20.241.704.584.880 MARIA CELESTE BARBOSA DE LIMA ARNHOLZ 

352 20.241.704.403.582 PRISCILA BARBOZA DE SOUZA 

353 20.241.704.568.017 MARLENE FRANCISCA DE JESUS CARVALHO 

354 20.241.704.836.475 MALVINA SIMONI NEVES SILVA 

355 20.241.704.419.598 ENILDA DE FÁTIMA PIEDADE SALLES 

356 20.241.704.419.309 ANA BONELI SARMENTO FILHA 

357 20.241.704.848.268 JERUSA EVANGELISTA BARROS 

358 20.241.704.891.053 LUCILENE GONÇALVES MARTINS VIANNA 

359 20.241.704.413.702 LUCIENE DOS SANTOS 

360 20.241.704.831.163 ANDREAZA DE ASSIS SILVA 

361 20.241.704.479.311 ANGELA GOLTARA BARRETO 

362 20.241.704.904.817 LUCIANA LOPES DE OLIVEIRA DA SILVA 

363 20.241.704.488.383 MARQUELINE DE ABREU DE OLIVEIRA 

364 20.241.704.812.003 ROSANA LELLIS DO NASCIMENTO SILVA 

365 20.241.704.414.269 ESTER COELHO DE OLIVEIRA SANTANA 

366 20.241.704.469.936 CHRISTYAN KELLY COELHO ABREU 

367 20.241.704.891.817 CARMELITA ALVES MARCOLAN 

368 20.241.704.898.527 SILVANA JESUS DA SILVA 

369 20.241.704.893.153 HELIA DEBOSSAN PEREIRA 
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370 20.241.704.805.689 ADENICEIA BERMUDES 

371 20.241.704.739.844 VÂNIA DA SILVA BATISTA DE MOURA 

372 20.241.704.398.232 GRAZIELE VIEIRA BARRETO NASCIMENTO 

373 20.241.704.678.648 MARIA APARECIDACANDIDO DE SOUZA CAMPAGNARO 

374 20.241.704.401.306 ELIANE DOS SANTOS ROCHA 

375 20.241.704.643.041 LORENA MONTEIRO DOS SANTOS 

376 20.241.704.891.147 THAMYRES EMERICK FERREIRA ROCHA 

377 20.241.704.482.644 VANNULY BATISTA GOMES 

378 20.241.704.461.398 PATRICIA DE FREITAS LUCAS 

379 20.241.704.710.940 DÉBORA DA SILVA VIEIRA MAGALHÃES 

380 20.241.704.901.971 LORRANA APARECIDA SAMUEL SILVA 

381 20.241.704.671.824 LARA GOMES PENHA FREIRE 

382 20.241.704.836.322 NATÁLIA RAMOS AMARAL 

383 20.241.704.842.615 SABRINA FRANCISCO DOS SANTOS 

384 20.241.704.827.327 LUCIANA GONÇALVES BARBOSA DA SILVA 

385 20.241.704.403.122 VICTÓRIA KÉTLEN DE ALMEIDA 

386 20.241.704.902.249 ANDREIA LENAUS CONCEIÇÃO 

387 20.241.704.591.409 TAÍSSA DOS SANTOS MOREIRA 

388 20.241.704.839.719 AKÁSSYA PILLAR PARADELLA COSTA GONÇALVES 

389 20.241.704.748.047 SARA DOS SANTOS 

390 20.241.704.822.236 MARCIA JACINTO SILVA DOS SANTOS PARADELAS 

391 20.241.704.804.304 RAQUEL MENDES DE SOUZA 

392 20.241.704.885.203 GIZELE DARLAN FERREIRA 

393 20.241.704.401.707 ELIANE PIRES DE CARVALHO SALVIATO 

394 20.241.704.404.813 ALESSANDRA DE ARAÚJO 

395 20.241.704.832.285 LARISSA NUNES BATISTA 

396 20.241.704.554.804 MARLUZA FERREIRA DE SOUZA AMORIM 

397 20.241.704.689.476 LÍGIA MARIA BAKU 

398 20.241.704.855.162 DELCIANA ARAGÃO PEREIRA SILVA 

399 20.241.704.534.239 WANESSA PEREIRA CARDOSO 

400 20.241.704.551.797 MONICA DOS SANTOS MATHEUS 

401 20.241.704.817.475 TAYNAN NASCIMENTO BATISTA 

402 20.241.704.712.731 GERLIANE RIBEIRO DA PAIXÃO SANTOS 

403 20.241.704.889.525 ELIANE CRISTINA PEREIRA DOS REIS 

404 20.241.704.418.453 MARIA GERALDA DA CUNHA BENTO 

405 20.241.704.837.261 ANTONIA SILVA STEIN 

406 20.241.704.632.046 ALICE AGUILAR DE FATIMA SILVA 

407 20.241.704.759.986 AMELIA TERESINHA MISCHIATTI 

408 20.241.704.839.647 WANDERLEIA SALES 

409 20.241.704.479.671 MARIA APARECIDA RIBEIRO CHAGAS 

410 20.241.704.829.204 ROSEANA SILVA DE ARAUJO 

411 20.241.704.646.694 LUCIANA FRANÇA DE OLIVEIRA 

412 20.241.704.494.187 ROSANGELA SOARES DAMIÃO DE OLIVEIRA 

413 20.241.704.855.148 ELIETE DE JESUS DOS SANTOS 

414 20.241.704.760.042 CLAUDIA MERCIER BORGES DE ABREU PIMENTA 

415 20.241.704.897.035 ROSIMEIRE DE AMORIM PEREIRA BASTOS 

416 20.241.704.801.898 ROSEMARY RANGEL LIPAUS 

417 20.241.704.820.132 JOCELIA DE SOUZA CÂNDIDO OLIVEIRA 

418 20.241.704.845.750 ANDRESSA DAS NEVES SAMUEL 

419 20.241.704.760.715 KELLY FERREIRA DO NASCIMENTO 

420 20.241.704.876.022 ELISANGELA RANGEL GOMES 

421 20.241.704.833.370 JOCIMARA CARDOSO DA COSTA 

422 20.241.704.839.004 MARCELLE GOMES DA COSTA SANTANA SILVA 
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423 20.241.704.390.111 FABIANA DA SILVA MOREIRA 

424 20.241.704.730.247 TARCILA OLIVEIRA MORETO BATISTA 

425 20.241.704.555.985 CHIRLEY DA COSTA ALVES 

426 20.241.704.549.731 FABÍOLA NUNES OLIVEIRA 

427 20.241.704.491.537 GEQUISILENE SILVA DA CRUZ DE AMORIM 

428 20.241.704.850.387 DEISE TOLEDO VIEIRA 

429 20.241.704.493.693 MICHELE DOS REIS NASCIMENTO 

430 20.241.704.413.843 ESTEFÂNIA RODRIGUES MENDONÇA ARAÚJO 

431 20.241.704.483.759 JULIANA ALVES DOS ANJOS 

432 20.241.704.836.074 ELAINE CASTILHO CORRÊA 

433 20.241.704.765.145 AUDILENE SOARES MORAIS 

434 20.241.704.811.060 SAMANTA TRARBACH ALBINO 

435 20.241.704.759.746 VANESSA MARTINS PISSINATTI 

436 20.241.704.649.236 KAMILLY GARANHUNS LEITE 

437 20.241.704.496.778 AILME SILVA SOARES 

438 20.241.704.848.492 THAIZ BRANDAO WESTPHAL MOREIRA 

439 20.241.704.901.565 INGRID RODRIGUES VIDAL 

440 20.241.704.470.101 MAYARA RODRIGUES DA SILVA 

441 20.241.704.900.171 ASHILLEY CRISTINA GONÇALVES DA SILVA 

442 20.241.704.903.329 AMANDA RODRIGUES VIDAL 

443 20.241.704.897.911 MAYARA CHAGAS DOS SANTOS 

444 20.241.704.428.613 VALDIRENE DIAS DE JESUS 

445 20.241.704.726.641 CLAUDIANE DA SILVA BARCELOS DOS SANTOS 

446 20.241.704.845.768 LORRAYNE GALDINO HELKER 

447 20.241.704.833.373 THALITA SKARLET CARVALHO MOREIRA 

448 20.241.704.756.373 JAYANE GONÇALVES DAVI 

449 20.241.704.808.770 GRAZIELA RODRIGUES BARCELOS 

450 20.241.704.832.057 VITORIA CRISTINA RAMOS SANTOS 

451 20.241.704.843.451 LARISSA ALVES DE SOUZA 

452 20.241.704.784.390 VILRENE ALMEIDA DE LAIA 

453 20.241.704.744.836 MERY CRISTINA GAMA RAFAEL 

454 20.241.704.584.170 SABRINA MARÇAL DE OLIVEIRA 

455 20.241.704.498.101 YASMIM ESTER MOREIRA MERSCHER 
 

ASSISTENTE EDUCACIONAL - PcD 

ORD INSCRIÇÃO CANDIDATO 

1 20.241.704.882.604 LÉA DE ALVARENGA SOUZA QUARTEZANI  

2 20.241.704.475.456 MARCELA LUBKI DIAS GOMES 
 

 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024 
O Município de Cariacica, Estado do Espírito Santo, mediante as condições estipuladas no Edital de 
Abertura Nº 01/2024 e demais disposições legais aplicáveis TORNA PÚBLICA: 
Art.1º A homologação do RESULTADO FINAL DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS no Processo Seletivo 
Simplificado aberto pelo Edital nº 01/2024 para o cargo de Assistente Educacional após a análise da 
documentação referente aos pré-requisitos, experiência e qualificação profissional. 
Art. 2º A classificação refere-se aos candidatos deferidos, os demais foram eliminados conforme previsão 
editalícia. 
Art. 3º Este ato de homologação entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica, 17 de janeiro de 2024. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2024 
O MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer –SEMESP faz saber  
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que será realizado, nos termos deste edital, com base na Lei Municipal nº 5.974, de 01 de abril de 2019, 
denominada “Lei Horácio Carlos Rosa” bem como no Decreto Municipal nº 65, de 09 de abril de 2019, 
processo de seleção “Bolsa Atleta”, com vistas ao incentivo financeiro a esportistas amadores com 
residência em Cariacica / ES. 
1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1. Este edital é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMESP, por meio da 
Coordenação de Assistência ao Atleta e Projetos Sociais, e destina-se ao chamamento público cujo objetivo 
é a concessão de “Bolsa Atleta Cariacica”. 
1.2. A concessão do benefício é destinada aos atletas e paratletas não profissionais, residentes no 
município de Cariacica / ES e que atendam a todos os requisitos constantes neste edital e na legislação 
vigente. 
1.2.1. Deverá ser comprovada residência fixa no Município de Cariacica através de comprovante de 
residência de no mínimo 2 (dois) anos e comprovante de residência atual. 
1.2.2. O incentivo será concedido a atletas que realizam treinos e competem representando o município 
de Cariacica/ES. 
1.3. A concessão do “Bolsa Atleta” está regulamentada na Lei nº 5.974/2019, denominada “Lei Horácio 
Carlos Rosa” e Decreto Municipal nº 65/2019, conforme de forma específica considera em seu art. 2º: 
“Fica o poder executivo autorizado a conceder incentivos fiscais ou incentivos financeiros à pessoa física 
como, técnicos desportivos e paradesportivos e atletas e paratletas não profissionais residentes em 
Cariacica / ES”. 
1.4. Os recursos do orçamento destinado a este chamamento ocorrerá por dotação própria da SEMESP, 
para atenuar custos de viagens para jogos e competições, alimentação, suplementação alimentar, 
vestuários e calçados específicos da modalidade praticada, taxas de competições específicas da 
modalidade praticada, pagamento de prestadores de serviços pertinentes à modalidade praticada, 
transporte para treinos, competições e, outros itens afins necessários à execução do plano de treinamento 
e de competições do atleta ou paratleta. 
1.5. Cada atleta interessado em participar do presente edital, deverá escolher e apresentar apenas um 
dos seguintes objetos: 
1.5.1. Bolsa Atleta Internacional - 1º lugar. 
1.5.2. Bolsa Atleta Internacional - 2º lugar. 
1.5.3. Bolsa Atleta Nacional - 1º lugar. 
1.5.4. Bolsa Atleta Nacional - 2º lugar. 
1.5.5. Bolsa Atleta Estadual - 1º lugar. 
1.5.6. Bolsa Atleta Estadual - 2º lugar. 
1.5.7. Bolsa Atleta Estudantil em Nível Estadual - 1º lugar. 
1.5.8. Bolsa Atleta Estudantil em Nível Estadual - 2º lugar. 
1.5.9. Bolsa Paratleta. 
1.6. Compreende este chamamento público a inscrição e apresentação dos documentos, classificação, 
convocação e assinatura do Termo de Adesão. 
1.7. O atleta requerente do incentivo, deverá apresentar todos os documentos solicitados no ato da 
inscrição, bem como àqueles que porventura forem solicitados durante o processo. 
1.8. A seleção ocorrerá por meio da Comissão de Esporte, a ser instituída de acordo com o art. 7º da “Lei 
Horácio Carlos Rosa”, por ato do Secretário Municipal de Esporte e Lazer. 
1.9. Para os fins deste edital, considera-se: 
I. Atleta de rendimento: atleta que pratica treinamento específico de uma modalidade esportiva, visando 

participar regularmente de competições oficiais, representando o Município de Cariacica / ES em 
competições estaduais (do ES), nacionais ou internacionais. 
II. Atleta Internacional: atleta com resultados no ano de 2023, em competições internacionais, como jogos 
Sul-Americanos, Pan-Americanos, Parapan-Americanos, Copas, Mundiais, Olimpíadas e/ou Paralimpíadas, 
em seletivas ou em etapas, devidamente homologados pela Confederação da modalidade esportiva 
específica escolhida. 
III. Atleta nacional: atleta com resultados no ano de 2023, no principal evento nacional de sua modalidade 
esportiva escolhida, referendado pela respectiva Confederação. 
IV. Atleta estadual: atleta com resultados no ano de 2023, no principal evento estadual de sua modalidade 
esportiva escolhida, referendado pela respectiva Federação. 
V. Atleta estudantil em nível estadual: atleta com resultados no ano de 2023, em campeonatos escolares 
brasileiros oficiais, nas olimpíadas escolares fase estadual, paralimpíadas escolares, ou convocados para 
fazer parte da seleção brasileira em disputa de campeonatos oficiais e que esteja devidamente matriculado 
em escola no ano de 2024, com frequência mínima comprovada nas aulas, no ano de 2023. 
VI. Paratleta: atleta que possui algum grau de deficiência, devidamente comprovado por Laudo Médico, e 
que possui resultados ou participação em eventos ou competindo como paratletas no ano de 2023, 
referendado pela Federação da respectiva modalidade esportiva escolhida. 
VII. Plano de Treino e Competições: planejamento anual dos treinamentos a serem realizados pelo atleta 
como treino físico, tático, técnico, etc, bem como o plano de competições que o atleta tem previsão de 
realizar no ano de 2024. 
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VIII. Esportista Amador: atleta amador que treina e compete por amor ao esporte que pratica. 
IX. Manutenção pessoal e esportiva do atleta: refere-se ao gasto do atleta, com alimentação, treinamento, 
deslocamento, material esportivo, vestuário, taxas, mensalidades, plano de saúde, plano odontológico, 
fisioterapia, terapia, pilates, treinador pessoal e demais gastos necessários para sua permanência na 
respectiva modalidade esportiva. 
1.10. O atleta que estiver impedido de participar de edital “Bolsa Atleta” devido a pendências nos anos 
anteriores não terão sua inscrição analisada, sendo indeferidas sumariamente. 
2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO E PÚBLICO ALVO 
2.1. Poderão participar deste chamamento público, pessoas físicas que possuem idade mínima de 12 
(doze) anos completos, com residência fixa no município de Cariacica/ES. 
2.2. Os participantes devem ser atletas e paratletas de rendimento, não profissional, e que estejam em 
plena atividade, realizando seus treinos vinculados a clubes e entidades representantes do desporto e 
paradesporto no Espírito Santo. 
2.3. Será permitido somente 1 (um) processo de inscrição por atleta ou paratleta, que obrigatoriamente 
deverá contemplar somente 1 (um) objeto possível de acordo com o item 1.5 deste edital, à escolha e 
necessidade comprovada do candidato. 
2.3.1. Havendo a abertura de 2 (dois) ou mais processos, pelo mesmo candidato, ou a escolha de dois ou 
mais objetos em um mesmo processo, ou a manifestação de dois atletas em um único processo, o (s) 
requerente (s) será (ão) desclassificado (s). 
2.4. Serão automaticamente indeferias as inscrições de atletas que não prestaram contas de recursos 
recebidos pela SEMESP ou que tiveram a prestação de contas financeira ou de execução do plano de treino 
reprovados nos últimos 06 (seis) anos. 
2.5. Serão automaticamente eliminados deste processo, os candidatos que encaminharem arquivo 
digitalizado sem conteúdo (em branco) ou incorreto. 
2.6. Para habilitação na Categoria Estudantil, serão aceitas as classificações de 1º ou 2º lugar, obtidos 
após o término de todas as etapas ou obtida em etapa única, no principal evento da modalidade em âmbito 
estadual. 
2.7. Para habilitação na Categoria Estadual, serão aceitas as classificações de 1º ou 2º lugar, obtidos após 
o término de todas as etapas ou obtida em etapa única ou em uma das etapas do campeonato, no principal 
evento da modalidade em âmbito estadual. 
2.8. Para habilitação na Categoria Nacional, serão aceitas as classificações de 1º ou 2º lugar obtidos após 
o término de todas as etapas ou obtida em etapa única ou em uma das etapas do campeonato, no principal 
evento da modalidade em âmbito nacional. 
2.9. Para habilitação na Categoria Internacional, serão aceitas somente as classificações de 1º ou 2º lugar 
obtidos no principal evento da modalidade, em campeonatos mundiais, panamericanos, sulamericanos, 
olímpicos ou outros eventos de nível internacional, devendo a Confederação que emitir o comprovante 
estar vinculada, reconhecida ou filiada ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB) e Comitê Paralímpico Brasileiro 
(CPB) ou ao Comitê Olímpico Internacional (COI) e Comitê Paralímpico Internacional (IPC). 
2.9.1. A certificação emitida conforme preceitua o item 3.7 inciso II, deve ser acompanhada pelo número 
e nome dos países participantes do evento, pela classificação obtida pelos atletas ou equipes do Brasil e 
do número de atletas brasileiros medalhistas em cada modalidade ou prova. 
3. DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO 
3.1. Deverá ser enviado pelo candidato todos os documentos exigidos, sob pena de desclassificação. 
3.2. Ficha de inscrição completa e corretamente preenchida, conforme Anexo I. 
3.3. Declaração de Comprometimento, conforme Anexo II. 

3.4. Plano de treino e competições para 2024, conforme modelo disponível no Anexo III. 
3.5. Documentos pessoais do atleta e do responsável, quando houver. 
3.5.1. Cópia de documento de identidade. 
3.5.2. Cópia do CPF ou Comprovante da Situação Cadastral no CPF, que pode ser obtido em 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp. 
3.5.3. Cópia de comprovante de residência fixa e atual emitido nos últimos 3 meses a contar da data de 
publicação deste edital (conta de água, luz, telefone, condomínio, contrato de locação e outros). 
3.5.4. Cópia de comprovante de residência fixa de 2 (dois) anterior a data de publicação deste edital em 
nome do atleta ou responsável. 
3.5.5. Certidão negativa de débitos com a União. 
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir) 
3.5.6. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Pública Estadual. 
(https://s2-internet.sefaz.es.gov.br/certidao/cnd) 
3.5.7. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Pública Municipal de Cariacica / ES. 
(https://sistemas.cariacica.es.gov.br/tbw/loginWeb.jsp?execobj=ServicosWebSite) 
3.6. Em caso de atleta ser menor de idade ou ter um responsável legal, deve ser apresentado todos os 
documentos listados no item 3.5 do responsável legal. 
3.7. Não serão aceitas declarações ou documentos em nome de pessoas que não sejam o próprio atleta 
ou representante legal (caso menor de 18 anos). 
3.7.1. Deve ser apresentado documento que confira a responsabilidade legal, caso necessário. 
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3.8. Declaração da entidade na qual o atleta ou paratleta está vinculado. 
I. Declaração da Federação, conforme modelo disponível no Anexo IV, para atleta ou paratleta estadual; 
II. Declaração da Confederação, conforme modelo disponível no Anexo V, para atleta ou paratleta nacional 
ou internacional; 
III. Declaração da Unidade de Ensino na qual o atleta estava matriculado no ano 2023, conforme modelo 
disponível no Anexo VI, para atleta ou paratleta estudantil; 
IV. Declaração da Unidade de Ensino na qual o atleta está regularmente matriculado no ano de 2024. 
3.8.1. Na declaração deve constar obrigatoriamente: 
a. Que está regularmente inscrito ou matriculado (caso seja categoria estudantil). 
b. A qual federação, confederação ou unidade de ensino o atleta está filiado. 
c. A modalidade / categoria na qual gerou a(s) conquista(s). 
d. O (s) resultado (s) da competição máxima de sua categoria, a nível estadual, nacional ou internacional, 
no ano de 2023, devendo constar o objeto da inscrição conforme item 1.5 do edital. 
e. Os resultados das seletivas / etapas da categoria do atleta, no ano de 2023, devendo constar o objeto 
da inscrição conforme item 1.5 do edital. 
f. No documento deve constar todas as conquistas declaradas pelo atleta no ato da inscrição, por meio do 
relatório específico do ano de 2023, emitido pela federação, confederação ou unidade de ensino, para sua 
classificação conforme item 6 do edital. 
g. Deverá constar se o atleta obteve premiação destaque, em alguma das competições declaradas, no ano 
de 2023 e na respectiva modalidade. 
h. Deverá constar nome completo e assinatura do Presidente da Entidade ou Diretor da Unidade de Ensino. 
i. Deve constar se a conquista foi proveniente de categoria principal, juvenil ou infantil. 
j. Em caso de conquistas por mais de uma federação ou confederação, deve ser encaminhada uma 
declaração de cada entidade, em arquivo único. 
3.9. Para os atletas inscritos na categoria internacional, deve constar na declaração o exigido no item 2.9 
do edital. 
3.10. Comprovação por meio de fotos, cópias de publicações em jornais e internet, das conquistas 
alcançadas e, citadas na proposta do requerente. 
3.11. Em caso de paratleta, será necessário anexar laudo médico emitido nos últimos 12 (doze) meses, 
da data de início da inscrição. 
3.11.1. O laudo médico deve conter a especificação da deficiência do atleta com o respectivo CID. 
3.12. Não serão aceitas declarações ou documentos em nome de pessoas que não sejam o próprio atleta 
ou representante legal (caso menor de 18 anos). 
4. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
4.1. As propostas deverão ser entregues no Protocolo Geral do Centro Administrativo da Prefeitura 
Municipal de Cariacica – ES no enderenço Av. Alice Coutinho, 109 - Vera Cruz, Cariacica - ES, 29146-785, 
atendendo obrigatoriamente as orientações deste edital e cumprindo a legislação vigente no horário de 
08:00h às 18:00h. 
4.2. Preenchimento integral do formulário de inscrição a ser disponibilizado no site da Prefeitura de 
Cariacica, incluindo todos os anexos e as documentações relacionados no Item 3 do Edital impressos para 
serem entregues no Protocolo Geral para abertura do processo de inscrição. 
4.3. Apresentação de cópias de todos os documentos pessoais do atleta e do responsável citados no item 
3 deste edital. 
4.4. Observar a organização e sequência dos documentos exigidos neste edital, seguindo o check list 
disponível no Anexo VII. 

4.5. Após realizada a inscrição, o proponente não poderá, em hipótese alguma, alterar a proposta 
encaminhada, bem como acrescentar qualquer outro documento ao processo. 
4.6. O atleta e/ou responsável deverá cumprir o período de inscrições, não sendo o Município de Cariacica 
/ ES responsável por quaisquer problemas de preenchimento e transmissão da inscrição. 
4.7. Somente serão analisadas as propostas que forem encaminhadas no prazo de inscrição e que 
cumprirem todas as exigências deste edital. 
4.7.1. Serão aceitos apenas as inscrições que forem protocolados no prazo de 30 (trinta) dias corridos 
contados a partir da publicação do edital. 
4.8. A contrapartida a ser apresentada pelo Atleta deverá ser exclusivamente de prestação de serviços à 
municipalidade, conforme Art. 12° da “Lei Horácio Carlos Rosa” que diz: “O proponente que se utilizar dos 
recursos financeiros da presente lei prestará como contrapartida ao município de Cariacica, 
obrigatoriamente, uma palestra presencial com duração mínima de 60 minutos em uma escola da rede 
municipal de ensino de Cariacica, nos turnos matutino e vespertino em dias úteis, abordando o 
conhecimento adquirido com a prática esportiva, aos profissionais locais, professores, pais e alunos, 
durante a vigência do Termo de Adesão”. 
4.8.1. A data, horário e local da palestra será definida de acordo com a demanda da SEMESP e com a 
disponibilidade do atleta. 
5. DO CRONOGRAMA 
5.1. Visando garantir a ampla competitividade dos candidatos interessados, a isonomia e a qualidade do  
processo necessário para o alcance dos objetivos do presente Edital, o cronograma se dará em 5 (cinco)  
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fases. 
 

Etapa Descrição Período 

1ª Fase 
Realização das inscrições, exclusivamente no Protocolo Geral do 
Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Cariacica – ES. 

18/01/2024 
 a  

19/02/2024 

2ª Fase Análise e habilitação das propostas entregues. 
20/02/2024  

a  
04/03/2024 

3ª Fase Aprovação de mérito. 
05/03/2024  

a  
12/03/2024 

4ª Fase Homologação e publicação do resultado final do chamamento 13/03/2024 

5ª Fase 
Divulgação da data realização da cerimônia de Assinatura dos 
Termos de Adesão 

15/03/2024 

 

5.2. Caberá recurso da 2ª segunda e 3ª terceira fase, sendo o período para manifestação de 2 (dois) dias, 
a contar do dia posterior à divulgação do resultado, devendo assim ser protocolados no Protocolo Geral 
do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Cariacica – ES no enderenço Av. Alice Coutinho, 109 
- Vera Cruz, Cariacica - ES, 29146-785, atendendo obrigatoriamente as orientações deste edital e 
cumprindo a legislação vigente no horário de 08:00h às 18:00h. 
5.3. O cronograma poderá ser alterado de acordo com seu andamento, sendo divulgado no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Cariacica / ES. 
5.4. As propostas serão avaliadas em duas etapas. 
5.4.1. A 1ª etapa reservada a habilitação do candidato através da análise dos documentos apresentados 
e sua conformidade com este edital, pela Comissão de Esporte. 
5.4.2. A 2ª etapa será destinada à classificação dos candidatos, de acordo com os critérios definidos no 
item 6 deste edital. 
6. DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 
6.1. Serão habilitadas todas as propostas que estejam com a documentação conforme item 3 deste edital. 
6.2. O atleta, para habilitação nesta seleção, deve apresentar obrigatoriamente comprovação de 
classificação final em 1º ou 2º lugar em competições realizadas no ano de 2023. 
6.2.1. Para pontuação será considerado somente a colocação na qual se encaixa no objeto escolhido pelo 
atleta, conforme item 1.5.  
6.3. Considera-se evento máximo da modalidade, a(s) conquistas obtidas em competição específica da 
modalidade concorrida, no evento máximo da categoria ou aquela com maior grau de competitividade, 
após todas as etapas, caso existam, definida pela entidade máxima da modalidade.  
6.4. Considera-se etapa ou seletiva específica da modalidade concorrida, aquela em que a competição 
máxima da categoria é realizada de forma fracionada, definida pela entidade máxima da modalidade. 
6.5. As propostas habilitadas serão classificadas a partir da principal conquista obtida pelo atleta, conforme 
comprovação exigida no item 3 deste edital, e demais conquistas comprovadas desde que estejam na 
mesma modalidade / nível de inscrição, conforme pontuação abaixo: 

Item Critério Pontuação 

A 1º Lugar no evento máximo da modalidade e nível 40 

B 2º Lugar no evento máximo da modalidade e nível 20 

C 1º Lugar em Etapa / Seletiva na Modalidade e nível 20 

D 2º Lugar em Etapa / Seletiva na Modalidade e nível 10 
 

6.6. Na análise de currículo de paratleta serão analisadas além das conquistas de primeiro e segundo 
lugares em competições, comprovantes que participaram de apresentações em eventos paradesportivos 
e desafios realizados por entidades do paradesporto. 
6.6.1.  Terão como prioridades nesta categoria as competições na ordem que são 1º internacionais, 2º 
nacionais, 3º estadual e 4º estudantil para Anelise dos currículos.  
6.7. A declaração da entidade com o descritivo de todas as conquistas deverão estar devidamente 
comprovadas por meio de fotos, reportagens e, comprovante original da Federação, Confederação ou 
Entidade de Ensino específica da modalidade, com assinatura digital, ou reconhecida em cartório, somente 
pelo presidente da entidade ou diretor escolar, não sendo aceitos documentos assinados por qualquer 
outro membro da entidade responsável pela modalidade esportiva, exceto mediante procuração nos 
moldes da legislação vigente. 
6.8. Em caso de empate na classificação do item 6.5, serão analisadas as demais conquistas do atleta de 
acordo com a documentação apresentada, para critério de desempate. 
6.9. Em caso de ainda empate, serão adotados os seguintes critérios: 
6.9.1. Atleta destaque, em caso de modalidade coletiva. 
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6.9.2. Atletas com conquista na categoria principal. 
6.9.3.  Atletas com conquista na categoria juvenil. 
6.9.4. Atletas com conquista na categoria infantil. 
6.10. Persistindo o empate, após análise dos critérios definidos no item 6.9 e 6.10, a Comissão de Esporte 
poderá classificar o atleta de acordo com o currículo apresentado e, por fim, será considerado o atleta ou 
paratleta de menor idade cronológica. 
6.11. Haverá, se necessário for, uma apresentação presencial acerca da carreira do atleta, feita por ele 
próprio, à Comissão de Esporte, que será agendada e comunicada a ambas as partes com antecedência 
mínima de três (3) dias úteis. 
6.12. A categoria Estadual terá critérios de distribuição de bolsas, específicas por modalidade, conforme o 
item 7.4 e, serão julgadas, somente entre si, com base nos demais itens de avaliação de mérito, conforme 
as demais categorias. 
6.13. Qualquer dúvida quanto à avaliação dos documentos apresentados pelo proponente, caberá à 
Comissão de Esporte solicitar outros documentos e, ou justificativas que possam sanar as dúvidas se assim 
julgar necessário. 
7. DOS LIMITES FINANCEIROS 
7.1. As despesas decorrentes do presente processo seletivo correrão à conta do orçamento próprio da 
SEMESP – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
Classificação funcional: 27.811.0014.1.0020 Aporte Financeiro a “Lei Horácio Carlos Rosa”. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.48.00 Outros auxílios financeiros a pessoa física. 
Vínculo 1.500.0000 Recursos do tesouro. 
Dotação 932 
7.2. Ficam estabelecidas como categorias para o Bolsa Atleta Cariacica conforme Art.4º da Lei 5.974/2018 
e, Art. 6º Decreto 065 de 09 de abril de 2019. 
 

CATEGORIAS Nº DE BOLSAS VALOR MENSAL 

A1 Internacional 1° lugar 01 R$ 1.000,00 

A2 Internacional 2° lugar 01 R$ 600,00 

B1 Nacional 1° lugar 04 R$ 600,00 

B2 Nacional 2° lugar 02 R$ 400,00 

C1 Estadual 1° lugar 36 R$ 500,00 

C2 Estadual 2° lugar 08 R$ 300,00 

E1 Estudantil Estadual 1° lugar 05 R$ 200,00 

E2 Estudantil Estadual 2° lugar 05 R$ 150,00 

G Paratleta 06 R$ 500,00 

TOTAL DE REPASSE ANUAL R$ 359.400,00 
 

7.3. A quantidade de bolsas ofertadas dar-se-á de acordo com a disponibilidade financeira da SEMESP. 
7.4. Na categoria Estadual, o quantitativo de bolsas disponíveis por modalidade esportiva serão os que 
seguem: 
 

Nº Modalidade Esportiva Nº Bolsas 1º lugar Nº Bolsas 2º lugar 

01 Atletismo 04 01 

02 Artes Marciais 08 02 

03 Esportes Coletivos 08 02 

04 Judô 08 02 

05 Natação 02 01 

06 Demais modalidades 06 --- 

TOTAL DE BOLSAS ESTADUAL 36 08 
 

8. DA ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
8.1. Após análise da Comissão de Esporte e, publicado o resultado final, o candidato ou o seu representante 
legal terá o prazo de 15 dias corridos para assinatura do Termo de Adesão, sob pena de perda do direito 
ao benefício, podendo o prazo aludido ser dilatado por igual período pela SEMESP, mediante requerimento 
justificado da parte interessada e, aceito, após avaliação. 
8.2. Haverá cerimônia de assinatura do Termo de Adesão e, o atleta e/ou o seu representante legal que 
não comparecer, com justificativa prévia, poderá assinar o documento em dia / horário a ser agendado. 
8.2.1. A liberação das parcelas do incentivo será iniciada somente após a assinatura do Termo de Adesão. 
8.3. O Termo de Adesão terá as suas cláusulas e condições padronizadas pela SEMESP, nos termos do 
ANEXO VIII do presente edital. 
8.4. A liberação dos recursos será feita em parcelas mensais, iguais e sucessivas, obedecendo às 
categorias e valores contidos no item 7.2, a partir da vigência do Termo de Adesão, em conformidade com 
o cronograma de desembolso planejado entre a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMESP) e a 
Secretaria Municipal de Finanças (SEMFI), em conta corrente específica do Banco Banestes S/A, em que 
cada atleta receberá um cartão de saque específico para “Bolsa Atleta Cariacica”. 
8.5. O incentivo será repassado em 12 (doze) parcelas, podendo ser alteradas e, até anuladas por meio  
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de decisão justificada da SEMESP. 
9. DA DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL 
9.1. O atleta beneficiado com recurso financeiro permitirá o uso de sua imagem em programas sociais, 
mensagens publicitárias e anúncios oficiais, bem como ostentará os símbolos representativos do Município 
de Cariacica / ES, em seus uniformes e nos demais materiais de divulgação e marketing, além da 
logomarca oficial da “Lei Horácio Carlos Rosa”. 
9.2. O atleta que não utilizar a logomarca oficial da “Lei Horácio Carlos Rosa”, bem como o Brasão da 
Prefeitura Municipal de Cariacica em seu uniforme de competições e, também, de treino, terá o seu 
benefício suspenso. 
9.2.1.  O atleta que for beneficiário não poderá divulgar outro município que não seja o município de 
Cariacica, sob pena de perde o auxílio financeiro. 
9.3. A suspensão do benefício de que trata o item 9.2 será comunicada ao atleta e/ou ao seu representante 
legal e, este terá 15 (quinze) dias para se justificar e, corrigir a pendência apontada. 
9.4. Justificado o motivo pelo não cumprimento do item 9.2 e, aceito pela SEMESP, o proponente poderá 
permanecer vinculado e recebendo as parcelas normalmente, inclusive retroativa ao período da suspensão, 
desde que o proponente tenha cumprido o prazo estabelecido no item 12.3. 
10. DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A SEMESP, nos termos do art. 2° § 1º da “Lei Horácio Carlos Rosa”, conservará a autoridade 
normativa e exercerá função gerencial fiscalizadora durante o período regulamentar da execução do plano 
de treino e competições do atleta e, posterior prestação de contas, ficando assegurado aos seus agentes 
qualificados o poder discricionário de reorientar as ações e de acatar ou não as justificativas com relação 
às eventuais disfunções havidas na sua execução, sem prejuízo da ação das unidades de controle interno 
e externo. 
10.2. O atleta beneficiado franqueará livre acesso aos servidores do sistema de controle interno e externo 
da Prefeitura Municipal de Cariacica-ES e, do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCE-ES ou 
à autoridade delegada, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos praticados, relacionados direta 
ou indiretamente à execução da ação, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 
10.3. A SEMESP publicará no Diário Oficial do Município a relação dos atletas beneficiados com recursos 
financeiros, informando no mínimo, o nome completo, a modalidade esportiva, a categoria do beneficiado 
e o valor financeiro que será repassado a cada atleta contemplado. 
10.4. Qualquer cidadão poderá, a qualquer tempo, impetrar pedido de impugnação quanto a concessão 
do benefício junto a SEMESP, mediante requerimento devidamente fundamentado e assinado e, o qual 
deverá estar instruído com os elementos comprobatórios ou com os indícios que motivem a impugnação, 
ao qual será devidamente analisado pela Comissão de Esporte. 
10.5. Sem prejuízo do item 13.8, o atleta que tiver extinguido o benefício financeiro ficará suspenso 
temporariamente da participação em processo seletivo semelhante e impedido de receber incentivos da 
Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, pelo prazo de 02 (dois) anos, independentemente das 
demais sanções civis, administrativas e criminais pertinentes. 
11. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11.1. O beneficiário dos recursos da “Lei Horácio Carlos Rosa”, com base em seu art. 8°, § 1º e § 2º, 
diretamente ou por seu representante legal, deverá apresentar prestação de conta parcial, das parcelas 
recebidas, conforme cronograma de repasses. 
11.2. O não cumprimento do prazo estabelecido no item anterior resultará na suspensão do pagamento 
da parcela subsequente, até sua regularização. 
11.3. O atleta terá o prazo de 15 (quinze) a contar da comunicação da Comissão de Esporte, para 

regularização da(s) pendência(s) apontada(s) na análise da prestação de contas parcial, podendo o não 
cumprimento do prazo, resultar em suspensão definitiva do benefício. 
11.4. Após ser notificado por qualquer meio quanto à suspensão definitiva do benefício, o atleta terá o 
prazo de 03 (três) dias uteis para proceder com recurso quanto a decisão da Comissão de Esporte. 
11.5. Os documentos a serem apresentados na prestação parcial serão os seguintes: 
I. Relatório da execução Plano de Treino e Competições, contendo fotos nítidas dos treinos e competições 
utilizando a logo da lei municipal de incentivo ao esporte, conforme modelo disponível no Anexo I do 
Termo de Adesão. 
II. Comprovantes de despesas (nota fiscal e cupom fiscal com identificação do atleta beneficiado com o 
seu número do CPF) relativas à aquisição de bens permanentes ou bens de consumo, conforme item 1.4 
deste edital anexados ao relatório de execução conforme modelo disponível no Anexo II do Termo de 
Adesão. 
III. Cópia do extrato da conta bancária, atualizado que comprove os gastos realizados. 
11.5.1. Os comprovantes deverão estar legíveis em todo o seu conteúdo, não sendo aceitos documentos 
com informações não legíveis. 
11.6. A prestação de contas final será instruída com portfólio dos treinos, competições, palestras e 
resultados obtidos, incluindo local e datas das disputas, registro fotográfico e reportagens (caso existam) 
no ano de 2024, evidenciando o cumprimento dos objetivos previstos inicialmente. 
11.6.1. Deverá ser incluída cópia do extrato atualizado e zerado da conta bancária. 
11.7. O atleta que tiver extinguido o benefício por qualquer razão apontada nos itens anteriores deste  
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item, ficará suspenso temporariamente da participação em processo seletivo semelhante e impedido de 
receber incentivo financeiro da Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, pelo prazo de 06 (seis) 
anos, independentemente das demais sanções civis, administrativas e criminais pertinentes. 
12. DA EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO 
12.1. O Benefício extinguir-se-á pela conclusão de seu objeto ou pelo decurso do prazo de vigência do 
Termo de Adesão, que será de acordo com o exercício vigente, admitida a prorrogação do incentivo, 
através de nova seleção para concessão anual. 
12.2. Também constituem motivo para a extinção do benefício, independentemente do instrumento de 
sua formalização, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando 
constatadas as seguintes situações: 
a. Ao atleta que deixar de satisfazer a quaisquer dos requisitos exigidos na legislação vigente, em especial 
a “Lei Horácio Carlos Rosa”, ao contido neste edital e as cláusulas do Termo de Adesão. 
b. Ao atleta que deixar de prestar contas do incentivo recebido, na forma e nos prazos estabelecidos no 
item 11 deste edital. 
c. Ao atleta que for condenado, por meio de decisão irrecorrível, por uso de “doping”. 
d. Quando for comprovada a utilização de documento ou declaração falsa para obtenção ou manutenção 
do incentivo. 
e. Quando forem verificadas quaisquer outras práticas atentatórias aos princípios fundamentais da 
Administração Pública. 
12.3. No descumprimento do uso da logomarca da “Lei Horácio Carlos Rosa” e do Brasão da PMC em 
material de treino e de competições, durante toda a vigência do Termo de Adesão, no cumprimento do 
Plano de Treinos e do Plano de Competições. 
12.4. A superveniência de norma legal ou regulamentar que torne formal ou materialmente inexequível a 
continuidade do benefício por parte da Administração Pública; 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. A finalidade pública constante neste edital é o incentivo ao esporte, meio de transformação social 
de jovens e adultos.  
13.2. O atleta e/ou representante legal é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo seletivo. 
13.3. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará imediata desclassificação do candidato e, caso tenha sido selecionado, a extinção do Termo de 
Adesão, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
13.4. É facultada à Comissão de Esporte ou autoridade a ela superior, em qualquer fase do processo 
seletivo, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
13.5. As normas que disciplinam este processo seletivo serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da competição, desde que não comprometam o interesse da administração pública, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da parceria a ser firmada. 
13.6. As decisões referentes a este processo seletivo poderão ser comunicadas aos atletas por qualquer 
meio de comunicação. 
13.7. A participação do candidato neste processo seletivo implica aceitação de todos os termos deste edital 
e, respectivos anexos. 
13.8. A nulidade do processo seletivo induz a nulidade do Termo de Adesão. 
13.9. A simples participação no presente processo seletivo não gera direito a qualquer tipo de indenização 
ou ressarcimento ao atleta. 
13.10. Os candidatos não terão direito à indenização em decorrência da anulação do processo seletivo. 

13.11. Fica a autoridade competente, juntamente com a Comissão de Esporte, autorizada a estender as 
bolsas remanescentes, observando a classificação dos participantes, concedendo a bolsa de acordo com a 
ordem desta. 
13.12. As consultas ou pedidos de esclarecimentos serão realizadas exclusivamente pelo e-mail 
semespcariacicaes@gmail.com em até 02 (dois) dias úteis antes do prazo final de inscrições. 
13.13. Os casos não previstos neste edital serão deliberados pela Comissão de Esporte. 
13.14. Fica eleito o foro do Juízo de Cariacica, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que 
forem, para dirimir eventuais dúvidas decorrentes do presente instrumento, que não puderem ser 
resolvidas administrativamente. 
Cariacica - ES, 17 de janeiro de 2024. 

RENAN GUIMARÃES ESCOPELI GOMES 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 

ANEXO I 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

Referente ao processo de seleção “Bolsa Atleta” 2024, edital XXX, com vistas ao incentivo financeiro a 
esportistas amadores com residência em Cariacica / ES. 

 

DADOS DO REQUERENTE 

Nome completo do atleta: 
 

CPF: 
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Data de nascimento:  
 

Idade:  
 

Sexo:  ☐ Masc 

☐ Fem 

Telefone (com DDD): 
 

Endereço:  
 

Número:  
 

Bairro:  
 

Cidade:  
 

CEP:  
 

Cidade / Estado de Nascimento: 
 

UF: 
 

País de Nascimento: 
 

Número do RG: 
 

Órgão Emissor: 
 

Estado de Emissão: 
 

Em relação ao Passaporte: 

☐ Não tem    ☐ Está vencido    ☐  Está válido 

E-mail: 
 

DADOS DO RESPONSÁVEL (ATLETA MENOR DE 18 ANOS OU QUANDO APLICÁVEL) 

Nome completo do responsável legal (caso menor de 18 anos): 
 

CPF: 
 

Telefone de contato 
(com DDD): 

 E-mail: 
 

DADOS DA MODALIDADE ESPORTIVA 

Objeto – Especificação da modalidade, conforme 
edital: 
 

Categoria: 

☐ Internacional           ☐ Nacional 

☐ Estadual                    ☐ Estudantil 

☐ Paratleta Colocação que irá concorrer: 
(conforme conquistas de 2023) 

☐ 1º Lugar  

☐ 2º Lugar 

DECLARAÇÃO 

* Declaro ao Município de Cariacica / ES para fins de solicitação de inscrição neste chamamento público 
que tem por finalidade a concessão de “Bolsa Atleta” Cariacica, constituída pela Lei 5.974/2019 “Lei 
Horácio Carlos Rosa”, n° 5.974/2019 que:  
1. Não recebo salário de entidade de prática desportiva com carteira assinada. 
2. Representarei o Município de Cariacica / ES nas competições apresentadas no Plano de Competição. 
3. Estarei contribuindo com palestras e encontros beneficentes nos projetos de interesse do Município 
de Cariacica / ES, por meio da SEMESP. 
4.  Estou ciente e aceito plenamente todas as condições estabelecidas nas legislações vigentes e, no 
presente Edital. 

* As informações prestadas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 
 

Cariacica / ES, _____ de __________ de 2024. 
 

_______________________________ 
Assinatura do Atleta 

 

_______________________________ 
Assinatura do Responsável 

(se o atleta for menor de 18 anos) 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 

 

DADOS DO CANDIDATO 

Nome completo do atleta / paratleta: 
 

CPF: 
 

Modalidade Esportiva Específica: 
 

Classificação: 

☐ 1º Lugar          ☐ 2º Lugar  

☐ Currículo (exclusivo para paratleta) Nível:  ☐ Estadual      ☐ Estudantil         ☐ Paratleta 

☐ Nacional      ☐ Internacional 

Nome completo do responsável (quando houver): 
 

DECLARAÇÃO 

- Declaro à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMESP, do Município de Cariacica, em caso de 

ser contemplado com o “Bolsa Atleta” – Lei 5.974/2019, denominada “Lei Horácio Carlos Rosa”, que 
me comprometo a: 
 
1. Representar o Município de Cariacica / ES, nas competições apresentadas no Plano de 
Competição e em eventos promovidos ou considerados de interesse da SEMESP. 
2.  Contribuir com palestras e encontros beneficentes nos projetos de interesse do Município de 
Cariacica / ES, por meio da SEMESP. 
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- Estou ciente e aceito plenamente todas as condições estabelecidas nas legislações vigentes e no Edital 
“Bolsa Atleta 2024”. 
- As informações prestadas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

 
_______________________________ 

Assinatura do Atleta 
 

_______________________________ 
Assinatura do Responsável 

(se o atleta for menor de 18 anos) 
 

ANEXO III 
PLANO DE TREINO E COMPETIÇÕES 2023 

(MODELO) 
 

Nome completo do atleta: 
 

CPF: 
 

Modalidade: 
 

Categoria: 
 

Local de Treino: 
 

Nome do treinador: 
 

Telefone do treinador: 
 

E-mail do treinador: 
 

Endereço completo do local de treino: 
 

 
- Plano de Treino: 

Horário 
Tipo de Treino 

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

      

      

      

      

      

 
- Plano de Competições: 

Mês 
previsto 

Nome e Local de Realização do Campeonato 
Nível 

(Estudantil, Estadual, 
Nacional ou Internacional) 

   

   

   

   

   

   

   

 
O canditato pode inserir o número de linhas que achar necessário para descrição de suas atividades. 

 

Cariacica / ES, _____ de __________ de 2024. 
 

___________________________________ 
Assinatura do Atleta  

___________________________________ 
    Assinatura do Treinador 
    Nome completo: 
    CPF: 

___________________________________ 
Assinatura do Responsável 

(se o atleta for menor de 18 anos) 

 
CARIMBO DO CLUBE COM CNPJ (OBRIGATÓRIO) 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DA ENTIDADE ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESPORTE (FEDERAÇÃO) 

MODELO (ATLETA OU PARATLETA ESTADUAL) 
 

(OBRIGATORIAMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE) 
 

À  
SEMESP – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
 

A Federação      , inscrita no CNPJ/MF sob o nº       com sede na Rua/Avenida      , número      , 
bairro      , cidade      , estado      , CEP      , filiada a Confederação      , CNPJ      , vem por meio 
desta DECLARAR, a fins de inscrição, que o Atleta      , inscrito sob o CPF      , RG      , Órgão 
Expeditor      , candidato ao Bolsa Atleta Cariacica na Modalidade / Categoria      , no Processo 
Seletivo 2024 para a Concessão de Incentivo Financeiro a Pessoa Física, está regularmente inscrito 
junto a ela sob o número de registro       e, possui o seguinte histórico de resultados nas competições 
realizadas no ano de 2023: 
 

Competição Máxima Nome da Competição:       

Evento:     ☐ Seletiva     ☐ Campeonato Classificação:     ☐ 1º Lugar     ☐ 2º Lugar 

Período de Realização:       /       /       a       /       /       Cidade:       

Atleta Destaque: 

☐ Não ☐ Sim 

Se sim, especifique: 
      

CURRÍCULO DO ATLETA 

- Deve ser inserido o RESULTADO de todas as etapas / seletivas e campeonatos, vinculados a 
esta Federação que o atleta disputou no ano de 2023. 
 
1.       
2.       
3.       
4.       
 
OBS: Inserir a quantidade de itens necessário para a descrição de todos os eventos. 

 

Cariacica / ES, _____ de ________ de 2024. 
 
____________________________________ 
Presidente da Entidade (Assinatura) 
Nome completo: 
CPF: 

 

CARIMBO DA ENTIDADE COM CNPJ 
(OBRIGATÓRIO) 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DA ENTIDADE NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESPORTE (CONFEDERAÇÃO) 

MODELO (ATLETA OU PARATLETA NACIONAL E INTERNACIONAL) 
 

(OBRIGATORIAMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE) 
 

À 
SEMESP – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
 

A Confederação      , inscrita no CNPJ/MF sob o nº       com sede na Rua/Avenida      , número      , 
bairro      , cidade      , estado      , CEP      , filiada ao Comitê      , CNPJ      , vem por meio desta 
DECLARAR, a fins de inscrição, que o Atleta      , inscrito sob o CPF      , RG      , órgão expeditor      , 
candidato ao Bolsa Atleta Cariacica na Modalidade / Categoria      , no Processo Seletivo 2024 para 
a Concessão de Incentivo Financeiro a Pessoa Física, está regularmente inscrito junto a ela sob o 
número de registro       e, possui o seguinte histórico de resultados nas competições realizadas no ano 
de 2023: 
 

Competição Máxima Nome da Competição:       

Evento:     ☐ Seletiva     ☐ Campeonato Classificação:     ☐ 1º Lugar     ☐ 2º Lugar 

Período de Realização: __ / __ / __ a __ / __ / __ Cidade:       

Nível do campeonato: ☐ Nacional     ☐ Internacional 

Atleta Destaque: ☐ Não ☐ Sim Se sim, especifique:       

CURRICULO DO ATLETA 

- Deve ser inserido o RESULTADO de todas as etapas / seletivas e campeonatos, vinculados a 
esta Federação que o atleta disputou no ano de 2023. 
 
1.       
2.       
3.       
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4.       
 
OBS: Inserir a quantidade de itens necessário para a descrição de todos os eventos. 

 

Cariacica / ES, _____ de ________ de 2024. 
 

____________________________________ 
Presidente da Entidade (Assinatura) 

Nome completo: 
CPF: 

 

CARIMBO DA ENTIDADE COM CNPJ 
(OBRIGATÓRIO) 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

(OBRIGATORIAMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO) 
 

MODELO (ATLETA OU PARATLETA ESTUDANTIL) 
 

À 
SEMESP – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
 

A Instituição de Ensino      , inscrita no CNPJ/MF sob o nº       com sede na Rua/Avenida      , 
número      , bairro      , cidade      , estado      , CEP      , vem por meio desta DECLARAR, a fins de 
inscrição, que o Atleta      , inscrito sob o CPF      , RG      , órgão expeditor      , candidato(ao Bolsa 
Atleta Cariacica na Modalidade / Categoria      , no Processo Seletivo 2024 para a Concessão de 
Incentivo Financeiro a Pessoa Física, tendo obtido frequência no ano de 2023 maior que 75% e, possui 
os seguintes resultados nas competições realizadas no ano de 2023: 
 
OBS: Inserir a quantidade de itens necessário para a descrição de todos os eventos. 

 

Item 
Âmbito1 

(E, N ou I) 
Nome do evento 

Categoria 
disputada 

Nível2 
(S ou C) 

Classificação 
(1º ou 2º 

lugar) 

01      

02      

03      

04      

05      
 

1. E – Estadual / N – Nacional / I - Internacional 
2. S – Seletiva ou Etapa / C – Campeonato 
Cariacica - ES,       de       de 2024. 

 

____________________________________ 
Diretor da Unidade de Ensino (Assinatura) 
Nome completo: 
CPF: 

CARIMBO DA UNIDADE DE ENSINO 
(OBRIGATÓRIO) 

 
ANEXO VII 

CHECK LIST DA INSCRIÇÃO 
 

Item Descrição Confere 

01 Requerimento de inscrição (Modelo Anexo I)  

02 Declaração de comprometimento (Modelo anexo II)  

03 Plano de Treino e Competições para 2024 (Modelo anexo III)  

04 Cópia do RG do Atleta e do responsável (caso necessário)  

05 Cópia do CPF do Atleta e do responsável (caso necessário)  

06 Comprovante de Residência do atleta atualizado (a partir de novembro de 2023)  

07 Comprovante de Residência dois anos anterior a publicação do edital (2021)  

08 
Certidão negativa de débito com a União do atleta e do responsável (caso necessário) 
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir) 

 

09 
Certidão negativa de débito com a Fazenda Pública Estadual e do responsável (caso 
necessário) 
(https://s2-internet.sefaz.es.gov.br/certidao/cnd) 

 

10 
Certidão negativa de débito Municipal – Cariacica do atleta e do responsável (caso 
necessário) 

 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir
https://s2-internet.sefaz.es.gov.br/certidao/cnd
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(https://sistemas.cariacica.es.gov.br/tbw/loginWeb.jsp?execobj=ServicosWebSite) 

11 Laudo médico, para os inscritos na Categoria Paratleta conforme item 3.10 do edital.  

12 
Delaração da entidade com relatório das conquistas do ano de 2023, conforme item 3.7 
e 3.8 do edital). (federação, confederação e unidade de ensino) 

 

13 Currículo descritivo do atleta, contemplando o item 3.9 do edital.  

 
ANEXO VIII 

MINUTA DO TERMO DE ADESÃO 
 

MINUTA DO TERMO DE ADESÃO 
Termo de Adesão para concessão de Bolsa Atleta Cariacica / ES, contemplado através do Edital 
001/2023, ao atleta representante do município de Cariacica / ES em competições oficiais, em plena 
atividade esportiva no ano de 2023/2024, em consonância à Lei nº 5.974/2019. 
 

O MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES, por intermédio da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - 
SEMESP, CNPJ/MF nº 27.150.549/0009-76, situado à Alameda da Frincasa, s/n, Itacibá, Cariacica / ES, 
“Parque O Cravo e a Rosa”, CEP: 29.151-812, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Esportes 
e Lazer, Sr. XXXXXX, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n° XXXXXe do CPF n° XXXXXX, 
doravante denominado concedente e, Nome do atleta XXXX, estado civil, atleta, portador da CI nº XX-
UF, expedida pela XXX, e inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na Endereço 
Completo, selecionado (a) para usufruir dos benefícios inerentes a Concessão de Bolsa Atleta Cariacica, 
instituído pela Lei nº 5.974/2019 art. 2º, regulamentada pelo Decreto n° 065/2019, doravante 
denominado(a) CONTEMPLADO, resolvem firmar o presente Termo de Adesão, com fundamento nas 

disposições expressas no Edital n° XXX/2024 que será regido pelas cláusulas e condições seguintes:  
1. CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- O presente TERMO objetiva formalizar o compromisso do CONTEMPLADO a CONCESSÃO DE BOLSA 
ATLETA CARIACICA, para fins de recebimento dos benefícios aprovados, para o aporte ao custeio referente 
ao cumprimento do Plano de Treinamento e Competições. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES 
2.1 - Das obrigações da CONCEDENTE: 
a) Garantir o repasse dos recursos financeiros previamente aprovados para o cumprimento do Plano de 
Treinamento e Competições, de acordo com a disponibilidade orçamentária do município, no exercício 
vigente. 
b) Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento por parte do CONTEMPLADO, da execução do Plano 
Treinamento, competições e apresentação individual na rede municipal de ensino, conforme planejamento 
a ser realizado. 
c) Analisar e aprovar as contas prestadas pelo CONTEMPLADO, e/ou pelo seu representante legal (atleta 
menor) na forma e nos prazos fixados em norma específica contida no edital XXX/2024, item 11.   
d) Fornecer ao CONTEMPLADO, quando solicitado convencionalmente, informações sobre o andamento 
dos processos e prazos para pagamentos (quando alterados). 
e) Elaborar um cronograma de palestras a partir do plano de apresentação individual (apresentado pelo 
atleta, anexo V) e atividades a serem cumpridas pelo atleta contemplado que valorizem a carreira deste 
atleta, nas escolas municipais de Cariacica / ES e entidades parceiras da SEMESP.   
2.2 - Das obrigações do (a) CONTEMPLADO (a): 
a) Atender a todas as normas e exigências contidas no Edital XXX/2024 e na legislação pertinente. 
b) Cumprir o Plano de Treinamento e Competições aprovado e informar com 10 (dez) dias de antecedência 
para avaliação da CONCEDENTE, quando houver necessidade de alteração do Plano. 
c) Informar a CONCEDENTE, com antecedência, sobre valores recebidos a título de patrocínio de pessoas 
jurídicas ou privadas, incluindo-se todo e qualquer montante alcançado eventual ou regularmente, diverso 
do salário, assim como qualquer tipo de apoio em troca de vinculação de marca. 
d) Controlar a participação em treinamentos e competições oficiais relacionadas ao Plano de Treinamento 
e Competições aprovado, não exercendo atividades sociais ou esportivas incompatíveis com as finalidades 
e propósitos da preparação em foco. 
f) Licenciar, temporariamente, o direito de uso do seu nome, apelido, voz e imagem, em favor da 
CONCEDENTE, no Brasil e no exterior, em todas as ações, competições oficiais e extraoficiais, eventos 
promocionais e entrevistas que o (a) CONTEMPLADO (a) vier a participar durante a vigência deste 
instrumento, respeitados os compromissos que tenha assumido em contratos de patrocínio, bem como as 
prerrogativas exclusivas das entidades de prática esportiva. 
g) Utilizar em uniformes de treino e no uniforme de competições Logomarca Específica da Lei 5.974/2019 
e a Logomarca da Prefeitura Municipal de Cariacica (Brasão).  
h) Participar, gratuitamente, de atividades e campanhas publicitárias em qualquer divulgação que for feita 
sobre o esporte e o lazer, no Brasil e no exterior, inclusive material impresso, de vídeo ou áudio, 
campanhas publicitárias, produção de softwares, eventos locais e nacionais, kits promocionais e no espaço 
(site) ocupado pelo Município de Cariacica na Internet, respeitados os compromissos assumidos em 

https://sistemas.cariacica.es.gov.br/tbw/loginWeb.jsp?execobj=ServicosWebSite
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contratos de patrocínio pelo (a) contemplado (a), bem como o seu calendário de trabalho, treinamentos 
e competições. 
h) Estar ciente das normas que regem este Termo de Compromisso, Lei 5.974/2019 regulamentada no 
Decreto 065/2019 e Edital XXX/2024. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTROLE e FISCALIZAÇÃO 
3.1. É prerrogativa da CONCEDENTE exercer o controle e a fiscalização sobre a execução deste Termo de 
Adesão. 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
4.1. Este Termo de Adesão poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno 
direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento de qualquer 
cláusula deste contrato, das normas estabelecidas na legislação vigente ou pela superveniência de norma 
legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexequível, sem quaisquer ônus advindos dessa 
medida, imputando-se às partes as responsabilidades e obrigações decorrentes do prazo em que tenha 
vigido e creditando-se lhes os benefícios adquiridos no mesmo período. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Constitui motivo para rescisão deste Termo e cancelamento de seus benefícios o 
inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas ou a ocorrência de alguma das seguintes hipóteses, 
atribuíveis ao (a) CONTEMPLADO (a), observados o contraditório e a ampla defesa: 
a) Deixar de satisfazer quaisquer dos requisitos exigidos na Lei 5.974/2019, regulamentada no Decreto 
065/2019 e, no Edital XXX/2024 para a concessão dos benefícios; 
b) Sofrer condenação definitiva por uso de substâncias ou métodos proibidos pela Agencia Mundial 
Antidopagem/AMA; 
d) Comprovação do uso de documento ou declaração falsa, para obtenção dos benefícios; 
e) Deixar de cumprir o planejamento constante do Plano Trabalho aprovado; 
f) Apresentar resultados esportivos incompatíveis com os objetivos estabelecidos para o Plano de 
Treinamento aprovado. 
h) Se recusar a utilizar a Logomarca Específica da Lei 5.974/2019 e a Logomarca da Prefeitura Municipal 
de Cariacica (Brasão). em uniforme de treino e competições; 
h) Descumprimento dos Prazos de Prestação de Contas conforme o item 11 do Edital XXX/2024. 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
5.1. O presente Termo de Compromisso possui o prazo de vigência de Dez Meses, a contar da data da sua 
assinatura. 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
6.1. Fica eleito o Foro de Cariacica - ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
Instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente.  
6.2. E por estarem plenamente de acordo, firmam o presente Instrumento, na presença das testemunhas 
abaixo indicadas, em duas vias de igual teor e forma, obrigando-se ao fiel cumprimento de suas 
disposições. 
Cariacica/ES ____ de_________ 2024. 

 

_____________________________________ 
CONCEDENTE 
Nome Completo: 
CPF: 

 _____________________________________ 
CONTEMPLADO 
Nome Completo: 
CPF: 

   
_____________________________________ 
RESPONSÁVEL LEGADO DO CONTEMPLADO 
Nome Completo: 
CPF: 

 
TERMO DE ADESÃO 

ANEXO I 
 

MODELO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 
EXECUÇÃO FÍSICO FINANCEIRO DO PLANO DE TREINO E COMPETIÇÕES 

 

 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

RECURSOS LEI Nº 5.297/2014 – LEI HORÁRIO CARLOS ROSA 

Processo nº: Período: De ___ / ___ / _____ a ___ / ___ / _____ 

Atleta: CPF: 

Responsável Legal (quando houver): Grau de Parentesco: 

Item Descrição do Produto e/ou Serviços Quant. CPF/CNPJ Valor 

01     

02     

03     

04     
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05     

06     

07     

08     

09     

10     

11     

12     

Justificativa do Valor Excedente (Quando Houver): TOTAL  

SALDO  

 
Assinatura do Atleta ou 
Representante Legal: 
 
______________________ 

 

Análise da Comissão: 

☐ Aprovada / ☐ Aprovada com ressalva / ☐ Reprovada 

Motivo: 
 
 
 

 
TERMO DE ADESÃO 

ANEXO II 
 

MODELO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 
EXECUÇÃO DO PLANO DE TREINO E COMPETIÇÃO 

 

 RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DAS ATIVIDADES E RESULTADOS COM 
LOCAL, DATA, REPORTAGENS E FOTOS 

RECURSOS LEI Nº 5.297/2014 – LEI HORÁRIO CARLOS ROSA 

Processo nº: Período: De ___ / ___ / _____ a ___ / ___ / _____ 

Atleta: CPF: 

Responsável Legal (quando houver): Grau de Parentesco: 

Item Descrição do Resultado1 
Evento 
T / C2 

Local Data 

01     

02     

03     

04     

05     

06     

07     

08     
 

1. As fotos e/ou reportagens devem ser anexadas a este documento, com a devida legenda. 
2. T – Treino / C – Competição. 
 
Assinatura do Atleta ou 
Representante Legal: 
 
________________________________ 
 

Análise da Comissão: 

☐ Aprovada / ☐ Aprovada com ressalva / ☐ Reprovada 

Motivo: 
 

 

 
COMUNICADO – SEMHAB – PROCESSO  

38599 – ANO 2023 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Cariacica por meio da 
Secretaria Municipal de Habitação– SEMHAB, 
vem, através do presente edital, INTIMAR o/a 
Requerente CLAUDIANA DO NASCIMENTO 
GONÇALVES do processo Nº 38599/2023 sobre 
o DEFERIMENTO nos incisos II e IV, ambos do 
artigo 2º. do benefício do ALUGUEL MAIS 
CIDADÃO decreto nº 246/2022. Assim informo 
que o/a Requerente tem o prazo de 30 (trinta) 
dias para apresentar na SEMHAB a 

documentação exigida pelo Decreto 246/2022. 

Cariacica/ES, 16 de janeiro 2024. 
WELINGTON SILVA 

Secretário Municipal de Habitação  

 
 

COMUNICADO – SEMHAB – PROCESSO  
38879 – ANO 2023 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Cariacica por meio da 
Secretaria Municipal de Habitação– SEMHAB, 
vem, através do presente edital, INTIMAR o/a 
Requerente EMILIA DAS GRAÇAS MADURO do 
processo Nº 38879/2023 sobre o DEFERIMENTO  
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incisos III do artigo 2º do benefício do ALUGUEL  
MAIS CIDADÃO decreto nº 241/2023. Assim 
informo que o/a Requerente tem o prazo de 30 
(trinta) dias para apresentar na SEMHAB a 
documentação exigida pelo Decreto 241/2023. 
Cariacica/ES, 16 de janeiro 2024. 

WELINGTON SILVA 
Secretário Municipal de Habitação  

 

 

COMUNICADO – SEMHAB – PROCESSO 
43305 – ANO 2023 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Cariacica por meio da 
Secretaria Municipal de Habitação– SEMHAB, 
vem, através do presente edital, INTIMAR o Srº 
JORGE BATISTA MEIRA DE OLIVEIRA, referente 
ao processo Nº 43305/2023 sobre o 
INDEFERIMENTO do benefício do ALUGUEL MAIS 
CIDADÃO Decreto nº 241/2023, observa-se que 
no caso do Requerente não há enquadramento 
ao previsto no artigo 2º, vez que as anomalias 
encontradas em sua propriedade são 
decorrentes da ausência de manutenção. Assim, 
em que pese a ocorrência de ventos e/ou chuvas 
no período próximo ao protocolo de seu pedido, 
a causa geradora do evento danoso não se 
adequa ao previsto em lei porque: não causou 
desabrigo involuntário e não foi proveniente de 
catástrofe ou calamidade pública, nem situação 
de risco geológico etc. Assim oportunizando ao 
munícipe o contraditório e ampla defesa, pelo 
prazo de 30 dias. 
Cariacica/ES, 15 de janeiro 2024. 

WELINGTON SILVA 
Secretário Municipal de Habitação  

 

 

COMUNICADO – SEMHAB – PROCESSO  
41251 – ANO 2023 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Cariacica por meio da 
Secretaria Municipal de Habitação– SEMHAB, 
vem, através do presente edital, INTIMAR o/a 
Requerente PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS do 
processo Nº 41251/2023 sobre o DEFERIMENTO 
no inciso V do artigo 2º do benefício do ALUGUEL 
MAIS CIDADÃO decreto nº 241/2023. Assim 
informo que o/a Requerente tem o prazo de 30 
(trinta) dias para apresentar na SEMHAB a 
documentação exigida pelo Decreto 241/2023. 

Cariacica/ES, 16 de janeiro 2024. 
WELINGTON SILVA 

Secretário Municipal de Habitação 
 

 
COMUNICADO – SEMHAB – PROCESSO  

40826 – ANO 2023 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Cariacica por meio da 
Secretaria Municipal de Habitação– SEMHAB, 
vem, através do presente edital, INTIMAR o/a 
Requerente DIANA GONCALVES MACHADO do 
processo Nº 40826/2023 sobre o DEFERIMENTO 
no inciso III do artigo 2º, do benefício do 
ALUGUEL MAIS CIDADÃO decreto nº241/2023. 
Assim informo que o/a Requerente tem o prazo 
de 30 (trinta) dias para apresentar na SEMHAB 

a documentação exigida pelo Decreto 241/2023. 
Cariacica/ES, 16 de janeiro 2024. 

WELINGTON SILVA 
Secretário Municipal de Habitação 

 

 
COMUNICADO – SEMHAB – PROCESSO 

37614 – ANO 2023 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Cariacica por meio da 
Secretaria Municipal de Habitação– SEMHAB, 
vem, através do presente edital, INTIMAR a Srª 
MARILENE DA GRACA SANTOS VIDAL, referente 
ao processo Nº 37614/2023 sobre o 
INDEFERIMENTO de seu pedido do benefício  
ALUGUEL MAIS CIDADÃO Decreto Municipal nº 
246/2022, conforme relatado pela própria 

defesa civil, a edificação foi construída de forma 
irregular e não recebeu a necessária 
manutenção e/ou obras de conservação visando 
sua estabilidade e salubridade. Segundo 
identificado no relatório, na verdade, foram 
inclusive realizadas modificações recentes 
(demolições) que podem ter comprometido a sua 
estabilidade. Assim, notório que a Requerente 
não preenche as condições do artigo 2º do 
Decreto nº 246/2022. Assim oportunizando ao 
munícipe o contraditório e ampla defesa, pelo 
prazo de 30 dias. 
Cariacica/ES, 16 de janeiro 2024. 

WELINGTON SILVA 
Secretário Municipal de Habitação 

 

 
COMUNICADO – SEMDEC – POSTURAS - Nº 001-2024 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Cariacica através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade e Meio 
Ambiente – SEMDEC, por meio do presente Edital de Notificação, faz cumprir o disposto no § 1º do artigo 
51, da Lei nº 1.839/88, e NOTIFICA a senhora MARGARIDA LOPES DE SOUZA, proprietária do imóvel de 
inscrição imobiliária nº 34251-42-11-0174-000, para que no prazo de 30 (trinta) dias realize a limpeza do 
imóvel constante na tabela abaixo. 
O não cumprimento implicará na aplicação das sanções previstas na legislação. 
Cariacica/ES, 03 de janeiro de 2024. 
 

INSCR.IMOBILIÁRIA PROPRIETÁRIO QUADRA LOTEAMENTO LOGRADOURO 

34251-42-11-0174-000 
Margarida Lopes 

de Souza 
34251-42-11 Bela Aurora 

Rua Colatina, 
335 
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LUCIANA TIBÉRIO GOMES 
Secretária Municipal de Desenvolvimento da Cidade e Meio Ambiente 

 

 
COMUNICADO – SEMDEC – POSTURAS - Nº 002-2024 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO 
 A Prefeitura Municipal de Cariacica através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade e Meio 
Ambiente – SEMDEC, através do presente Edital e fazendo-se cumprir o disposto no § 1º do artigo 51, da 
Lei nº 1.839/88, AUTUA o ESPÓLIO DE EGIDIO JOSÉ RABELO, proprietário do imóvel de inscrição 
imobiliária nº 34162-44-65-0001-000, sobre a lavratura do Auto de Infração nº 0142/2023, por 
descumprimento ao previsto no Edital de Notificação, Comunicado – SEMDEC – GFU – Nº 003-2021. 
Fica assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, firmando-se o prazo de 20 (vinte) dias para 
apresentação da defesa a contar da data de publicação do presente edital. 
Na ausência de defesa protocolada o débito será inscrito em dívida ativa. 
Cariacica/ES, 03 de janeiro de 2024. 
 

INSCR.IMOBILIÁRIA PROPRIETÁRIO QUADRA LOTEAMENTO LOGRADOURO 

34162-44-65-0001-000 
Espólio de Egídio 

José Rabelo 
34162-44-65 Campina Grande 

Rua Jardim 
Primavera, 161 

 

LUCIANA TIBÉRIO GOMES 
Secretária Municipal de Desenvolvimento da Cidade e Meio Ambiente 

 

 
 

 

 
*RESOLUÇÃO Nº 001/2024 DE 15 DE 

JANEIRO DE 2024 
Processo SEI 13682/2023 
Art. 1º Aprovar, por unanimidade, a autorização 

para emissão da Carta de Anuência de Uso e 
Ocupação do Solo para a atividade de uso GR 3 
MISTO, em área vinculada de 150,00 m², 
inserida no imóvel de inscrição imobiliária: 
34233-53-62-0244-000, localizado na Avenida 
Amazonas, Jardim América, Cariacica/ES, nos 
termos do Parecer Técnico – GPU/COS Nº 
46/2023, vinculado ao Processo SEI 
13682/2023.  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Cariacica, 16 de janeiro de 2024. 

LUCIANA TIBÉRIO GOMES 
Presidente do Conselho Municipal do Plano 

Diretor de Cariacica – CMPDC 
 

*TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CONSELHO E PUBLICADO NA 
FORMA DO ART. 10, §1º DO DECRETO MUNICIPAL N° 025/2015 

 
 

 

 

 
*PORTARIA/IPC/GP Nº 010 DE 17 DE 

JANEIRO DE 2024 
Dá publicidade a Portaria/IPC/DTP nº. 104/2019 
que concedeu Aposentadoria no Âmbito do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Cariacica. 
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO  

 
MUNICÍPIO DE CARIACICA, no cumprimento de 
suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Municipal n°. 28 de 30 de 
dezembro de 2009. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Tendo em vista o disposto no artigo 124 
da LC 028/2009 que determina que a Portaria de 
Concessão de Benefícios deva ser publicada no 
órgão de imprensa oficial do Município de 
Cariacica, após registro do Tribunal de Contas 
Estadual. 

Art. 2º – De acordo com a decisão proferida no 
Processo 20578/2019-5 TCEES, que determinou 
o registro da Portaria/IPC/DTP/N° 104/2019, 
“Fica concedida à servidora municipal ADAIL 
VICENCIA FURTADO, ocupante do cargo público 
efetivo de “Auxiliar Administrativo”, matrícula 
83209.2, aposentadoria por idade com 
proventos proporcionais e sem paridade, nos 
termos do Artigo 40, § 1°, Inciso III, alínea “b” 
da CF/88, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 41/20023. 
Art. 3º – A Portaria IPC/DTP n° 104/2019 tem 
efeito retroativo a 17/10/2019. 
Cariacica, ES, 17 de janeiro de 2024. 

ELIANA SANTANA TAVARES 
Diretora Presidente do IPC – Interina 

 

 
*PORTARIA/IPC/GP Nº 011 DE 17 DE 

JANEIRO DE 2024 
Dá publicidade a Portaria/IPC/DTP nº. 104/2019 
que concedeu Aposentadoria no Âmbito do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Município de Cariacica. 
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CARIACICA, no cumprimento de 
suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Municipal n°. 28 de 30 de 
dezembro de 2009. 

 

CONSELHOS MUNICIPAIS 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE CARIACICA - IPC 
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RESOLVE: 
Art. 1° - Tendo em vista o disposto no artigo 124 
da LC 028/2009 que determina que a Portaria de 
Concessão de Benefícios deva ser publicada no 
órgão de imprensa oficial do Município de 
Cariacica, após registro do Tribunal de Contas 
Estadual. 
Art. 2º – De acordo com a decisão proferida no 
Processo 20578/2019-5 TCEES, que determinou 
o registro da Portaria/IPC/DTP/N° 104/2019, 
“Fica concedida à servidora municipal ADAIL 
VICENCIA FURTADO, ocupante do cargo público 
efetivo de “Auxiliar Administrativo”, matrícula 
83209.2, aposentadoria por idade com 
proventos proporcionais e sem paridade, nos 
termos do Artigo 40, § 1°, Inciso III, alínea “b” 
da CF/88, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 41/20023. 
Art. 3º – A Portaria IPC/DTP n° 104/2019 tem 
efeito retroativo a 17/10/2019. 
Cariacica, ES, 17 de janeiro de 2024. 

ELIANA SANTANA TAVARES 
Diretora Presidente do IPC – Interina 

 

 
*PORTARIA/IPC/GP Nº 012 DE 17 DE 

JANEIRO DE 2024 
Dá publicidade a Portaria/IPC/DTP nº. 070/2014 
que concedeu Aposentadoria no Âmbito do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Cariacica. 
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CARIACICA, no cumprimento de 
suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Municipal n°. 28 de 30 de 
dezembro de 2009. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Tendo em vista o disposto no artigo 124 
da LC 028/2009 que determina que a Portaria de 
Concessão de Benefícios deva ser publicada no 
órgão de imprensa oficial do Município de 
Cariacica, após registro do Tribunal de Contas 
Estadual. 
Art. 2º – De acordo com a decisão proferida no 
Processo 11989/2014-4 TCEES, que determinou 
o registro da Portaria/IPC/DTP/N° 070/2014, 
“Fica concedida à servidora CAISERINA PEREIRA 
DA COSTA, ocupante do cargo público efetivo de 
“Auxiliar Administrativo”, matrícula 82.717-2, 
aposentadoria compulsória com proventos 
proporcionais nos termos do Artigo 40, § 1°, 
inciso II, da Constituição Federal/88.  
Art. 3º – A Portaria IPC/DTP n° 070/2014 tem 
efeito retroativo a 27/10/2014. 
Cariacica, ES, 17 de janeiro de 2024. 

ELIANA SANTANA TAVARES  
Diretora Presidente do IPC – Interina 

 

 
*PORTARIA/IPC/GP Nº 013 DE 17 DE 

JANEIRO DE 2024 
Dá publicidade a Portaria/IPC/DTP nº. 043/2018 
que concedeu Aposentadoria no Âmbito do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos  

do Município de Cariacica. 
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CARIACICA, no cumprimento de 
suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Municipal n°. 28 de 30 de 
dezembro de 2009. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Tendo em vista o disposto no artigo 124 
da LC 028/2009 que determina que a Portaria de 
Concessão de Benefícios deva ser publicada no 
órgão de imprensa oficial do Município de 
Cariacica, após registro do Tribunal de Contas 
Estadual. 
Art. 2º – De acordo com a decisão proferida no 
Processo 04903/2018-5 TCEES, que determinou 
o registro da Portaria/IPC/DTP/N° 043/2018, 
“Fica concedida à servidora municipal ELIANE 
FEU DA SILVA, ocupante do cargo público efetivo 
de “Professor MaPA, Nível III, matrícula 
81096.1, aposentadoria ESPECIAL por tempo de 
contribuição com proventos integrais e paridade, 
nos termos do Artigo 6°, Incisos I, II, III e IV e 
7° da Emenda Constitucional n° 41/2023 e 
Artigo 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005. 
Art. 3º – A Portaria IPC/DTP n° 043/2018 tem 
efeito retroativo a 01/05/2018. 
Cariacica, ES, 17 de janeiro de 2024. 

ELIANA SANTANA TAVARES 
Diretora Presidente do IPC – Interina 

 

* EM SUBSTITUIÇÃO POR FÉRIAS, DE ACORDO COM LEI 28/2009, 
ART. 77, § 3º 
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